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ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

DECRETO No 4.255, de 28 de março de 2011.

Altera o Decreto 4.240, de 19 de janeiro de 2011, que
dispõe sobre a execução orçamentário-financeira
anterior à vigência da Lei Orçamentária 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 64 da Lei 2.408, de 28 de outubro de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1o É acrescido o §3o ao art. 3o do Decreto 4.240, de 19 de
janeiro de 2011, com a seguinte redação:

“§ 3o As despesas vinculadas ao recurso do Fundo Estadual de
Saúde, disponibilizadas para a Secretaria da Saúde, ficam dispensadas
da autorização governamental.”

 Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de março de
2011; 190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.099 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

R E V O G A R,

a partir de 16 de fevereiro de 2011, o Ato 547 - CSS, de 7 de fevereiro de 2011,
publicado na edição 3.319 do Diário Oficial do Estado, que cedeu ADRIANO
SILVA PINTO, Assistente Administrativo, matrícula 835086-8, à Secretaria
do Desenvolvimento Sustentável e dos Recursos Hídricos.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 23 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.100 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

R E V O G A R,

a partir de 28 de fevereiro de 2011, o Ato 563 - CSS, de 8 de fevereiro de
2011, publicado na edição 3.319 do Diário Oficial do Estado, na parte que
cedeu SINVALDO CONCEIÇÃO NEVES, Analista Técnico-Jurídico,
matrícula 861458-0, à Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 23 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.101 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

R E V O G A R,

a partir de 1o de janeiro de 2011, o Ato 509 - CSS, de 3 de fevereiro de
2011, publicado na edição 3.318 do Diário Oficial do Estado, que manteve
FERNANDO DE OLIVEIRA BUCAR, Assistente Administrativo, matrícula
822147-2, cedido ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 23 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 1.102 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 23 de março de 2011, o Ato 1.092 - NM, de 22 de março de 2011,
publicado na edição 3.346 do Diário Oficial do Estado, na parte que
nomeou JOAQUIM ORIVAN SOUSA FILHO, no cargo de Gerente de Unidade
Local de Execução de Serviço - DAS-3, da Agência de Defesa Agropecuária
do Estado do Tocantins – ADAPEC-TOCANTINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.103 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e XV, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 50 da Lei Complementar 20, de 17 de junho
de 1999, e no art. 1o do Decreto 2.870, de 23 de outubro de 2006, resolve

P R O M O V E R

os seguintes membros do Quadro Permanente da Procuradoria-Geral
do Estado, ao cargo de Procurador do Estado, Nível II, a partir de 1o de
abril de 2011:

1. AGRIPINA MOREIRA, matrícula 878660-7;
2. ANA CATHARINA FRANÇA DE FREITAS, matrícula 878926-6;
3. ANA FLAVIA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula 878661-5;
4. ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES, matrícula 878662-3;
5. DRAENE PEREIRA DE ARAUJO SANTOS, matrícula 878927-4;
6. ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS, matrícula 878664-0;
7. FABIANA DA SILVA BARREIRA, matrícula 856656-9;
8. FERNANDO PESSOA DA SILVEIRA MELLO, matrícula 878658-5;
9. FREDERICO CEZAR ABINADER DUTRA, matrícula 878665-8;
10. JOÃO CAVALCANTI GONÇALVES FERREIRA, matrícula 878673-9;
11. KLEDSON DE MOURA LIMA, matrícula 878681-0;
12. MARILIA RAFAELA FREGONESI, matrícula 878697-6;
13. MURILO FRANCISCO CENTENO, matrícula 878705-1;
14. NIVAIR VIEIRA BORGES, matrícula 878721-2;
15. PATRICIA DE ALVARENGA XAVIER, matrícula 878745-0;
16. PAULA SOUZA CABRAL, matrícula 878729-8;
17. RODRIGO DE MENESES DOS SANTOS, matrícula 878667-4;
18. SILVIA NATASHA AMÉRICO DAMASCENO, matrícula 878968-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.104.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 40, incisos II e XVI, da Constituição do
Estado e o Decreto 4.029, 14 de abril de 2010, resolve

D E L E G A R

poderes a JOSÉ ELIÚ DE ANDRADA JURUBEBA, Vice-Presidente,
matrícula 675431-7, para celebrar convênios, acordos, ajustes, contratos
e ordenar despesas, relativos ao Instituto de Gestão Previdenciária do
Estado do Tocantins – IGEPREV-TOCANTINS, nos impedimentos legais
e eventuais do titular, a partir de 26 de janeiro 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.105 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
na conformidade do parágrafo único do art. 1o do Decreto 4.242, de 14 de
fevereiro de 2011, resolve

R E T I F I C A R

o Ato 933 - NM, de 3 de março de 2011, publicado na edição 3.337 do
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar JOSÉ WELLINGTON ALVES
BEZERRA nomeado no cargo de Chefe de Divisão de CIRETRAN – DAS-6,
do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.106 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 21 de fevereiro de 2011, o Ato 5.541 - CSS, de 13 de dezembro
de 2010, publicado na edição 3.278 do Diário Oficial do Estado, que
manteve ALCIVONE GONÇALVES PEREIRA, Assistente Administrativo,
matrícula 709778-6, cedida ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do
Tocantins – TRE/TO.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 1.107 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

 R E V O G A R,

a partir de 14 de março de 2011, o Ato 489 - CSS, de 3 de fevereiro de 2011,
publicado na edição 3.318 do Diário Oficial do Estado, na parte que cedeu
ROSALICE DE CARVALHO ROSA, Professora Normalista, matrícula
486655-0, à Secretaria da Cultura.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.108 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado e
na conformidade do § 3o do art. 5o e art. 8o, ambos da Lei 1.940, de 1o de
julho de 2008, resolve

D E S I G N A R

para compor o Conselho de Administração do Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV-TOCANTINS, os
seguintes representantes:

I – do Poder Executivo:

Titular: JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS;
Suplente: Vanda Maria Gonçalves Paiva;

Titular: LÚCIO MASCARENHAS MARTINS;
Suplente: Paulo Henrique de Lima Carvalho;

Titular: SANDRO ROGÉRIO FERREIRA;
Suplente: Patrícia de Oliveira Batista;

Titular: RENAN DE ARIMATÉA PEREIRA;
Suplente: Paulo Henrique Aramuni de Carvalho;

Titular: BRUNO NOLASCO DE CARVALHO;
Suplente: Adelmo Aires Junior;

Titular: ALEXANDRE UBALDO MONTEIRO BARBOSA;
Suplente: José Ribamar Maia Júnior;

Titular: ARNALDO ALVES NUNES;
Suplente: Moisés Costa Lima;

II – dos Sindicatos ou Entidades Representativas:

Titular: SAMUEL ANTONIO BASSO CHIESA;
Suplente: Luis Alberto Ramos Marques;

Titular: ALLAN MARTINS FERREIRA;
  Suplente: Fábio Costa Gonzaga;

Titular: FRANCISCO DE CARVALHO COELHO;
Suplente: Ruimar Rincon da Silva;

Titular: SILVIA MARIA ALBUQUERQUE SOARES;
Suplente: Luiz Evelino Barbosa;

Titular: SELEDÔNIO LIMA JÚNIOR;
Suplente: Marco Antônio Garabini;

Titular: ODENIR DE JESUS GROTA;
Suplente: Antônio Corsini Melo Neto;

Titular: VICENTE MARÇAL DE REZENDE;
Suplente: Alonso de Moraes.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.109 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, e
com fulcro no § 3o do art. 8o da Lei 1.940, de 1o de julho de 2008, resolve

N O M E A R

o Conselheiro JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS para exercer as
funções de Presidente do Conselho de Administração do Instituto de
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV-TOCANTINS,
tendo a Conselheira VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA como substituta
eventual.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.110 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
resolve

R E T I F I C A R

o Ato 5.560 - CSS, de 13 de dezembro de 2010, publicado na edição 3.280
do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar MAGALY LILIANE CHAVES
CAMPOS, Professora da Educação Básica, matrícula  539201-2, e
Professora da Educação Básica, matrícula  843027-6, integrante do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, cedida ao Ministério da Educação,
no período de 1o de janeiro a 28 de fevereiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.111 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,
resolve

Em relação a Rodrigo de Godoy e Silva, Matrícula 894092-4,

R E T I F I C A R

o Ato 982 - DSG, de 10 de março de 2011, publicado na edição 3.338 do
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar o referido servidor designado
para empreender viagem ao Estados Unidos da América no período 23
de março a 1o de abril de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO No 1.112 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado e
com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no art. 106
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

JEAN MARCEL PINTO CORDEIRO, Fiscal Ambiental, matrícula 831979-1,
integrante do quadro de pessoal do Instituto Natureza do Tocantins –
NATURATINS, à Secretaria da Saúde, no período de 1o de fevereiro a 31
de dezembro de 2011, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas
referentes às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.113 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

R E V O G A R,

a partir de 16 de março de 2011, o Ato 5.636 - CSS, de 16 de dezembro de
2010, publicado na edição 3.281 do Diário Oficial do Estado, que manteve
JONES SOLDERA CARNEIRO, Operador de Microcomputador, matrícula
832960-5, cedido ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.114 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
resolve

R E V O G A R,

a partir de 31 de janeiro de 2011, o Ato 5.561 - CSS, de 13 de dezembro de
2010, publicado na edição 3.280 do Diário Oficial do Estado, que manteve
WANESSA ZAVARESE SECHIM, Professora da Educação Básica, matrícula
833171-5, cedida ao Ministério da Educação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.119 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado,
e na conformidade do parágrafo único do art. 1o do Decreto 4.242, de 14
de fevereiro de 2011, resolve

N O M E A R

RODBERTO SANTANA RIBEIRO para exercer o cargo de Assessor Especial
- DAS-6, do Gabinete do Governador, a partir de 1o de abril de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.120 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, e
na conformidade do parágrafo único do art. 1o do Decreto 4.242, de 14 de
fevereiro de 2011, resolve

N O M E A R

HÉLIO FERNANDES DIAS para exercer o cargo de Assessor Especial -
DAS-12, do Gabinete do Governador, a partir de 1o de abril de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de março de 2011;
190o da Independência, 123o da República e 23o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL
Secretário-Chefe: RENAN DE ARIMATÉA PEREIRA

PORTARIA CCI No 197 - EX, de 25 de março de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

FREDERICO BELLUZZI MARCHIONI do cargo de Agente de Medicina
Superior - Nível III, da Secretaria da Saúde, no Hospital de Referência de
Porto Nacional, a partir de 31 de março de 2011.

APOSTILA CCI No 107 - APT, de 24 de março de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição do Estado e com
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve,

A P O S T I L A R

o Ato 5.033 - CSS, de 6 de agosto de 2010, publicado na edição 3.196 do
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar ALCIVONE GONÇALVES
PEREIRA, Assistente Administrativo, matrícula 709778-6, integrante do
quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO,
cedida ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins – TRE/TO,
no período de 21 de agosto de 2010  a 20 de agosto de 2011.
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PORTARIA CGE Nº 21

Constitui Comissão, designa membros e estabelece
prazo para realização de Tomada de Contas Especial,
em cumprimento a determinação do Tribunal de Contas
do Estado do Tocantins, exarada no item 7.5 do Ofício
nº 137/2011 – GAB/RELT5, da lavra da Conselheira Dóris
de Miranda Coutinho, datado de 10 de março de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,
§ 1º, inciso IV, da Constituição Estadual, e em cumprimento ao disposto
no item 7.5 do Ofício nº 137/2011 – GAB/RELT5, de 10 de março de 2011,
e, ainda, consoante o disposto no art. 2º, inc. III, e art. 4º, inc. XV, da Lei
Estadual nº 1.415, de 20 de novembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir COMISSÃO para realização de Tomada de Contas
Especial, nos termos do art. 74, III, c/c art. 75, § 1º, da Lei nº 1.284, de 17
de dezembro de 2001, para apuração de indícios de irregularidades na
gestão da execução patrimonial, financeira e contábil da Companhia de
Desenvolvimento do Estado do Tocantins – CODETINS.

Art. 2º Designar os servidores JUVENAL GOMES DOS SANTOS,
Subsecretário da Controladoria Geral do Estado, GLÁUCIO BARBOSA
SILVA, Subsecretário de Regularização Fundiária Urbana da Secretaria
de Estado da Habitação, MÁRCIO JUNHO PIRES CÂMARA, Procurador
do Estado lotado na Procuradoria Geral do Estado, MOSANIEL FALCÃO
DE FRANÇA, Diretor Contábil e Patrimonial da Companhia de
Desenvolvimento do Estado do Tocantins, FLORIANO RODRIGUES
ALVES, Assessor Especial na Controladoria Geral do Estado e GILZANE
PEREIRA AMARAL, Assessor Especial na Controladoria Geral do Estado,
para, sob a presidência do primeiro, realizar a Tomada de Contas
Especial de que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a realização
dos trabalhos e emissão do respectivo Relatório.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas-TO, aos 25 dias do mês de março do ano de 2011.

CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO
Secretário-Chefe: ELDON MANOEL BARBOSA CARVALHO

SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO
Secretário: LÚCIO MASCARENHAS MARTINS

PROCESSO N°: 2010/0901/000166
CONTRATO Nº.: 075/2010
CONTRATADA: MBS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
ASSUNTO: TERMO DE APOSTILAMENTO;

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições,
APOSTILA, na cláusula sétima do Contrato n° 075/2010, a exclusão do
Programa de Trabalho n° 2010 04122008821390000 e Fonte 00, tendo em
vista a entrada em vigor da Lei n° 2.425, de 11 de janeiro de 2011, publicada
no Diário Oficial do Estado do Tocantins n° 3.298 de 11 de janeiro de 2011
anexa, que dispõe sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo e
adota outras providências, onde na Seção III Das Áreas de Competência
de cada Secretaria, cabe a Secretaria da Administração no inciso V, alínea
h, item 02, gerir a Garagem Central do Estado Superintendência de
Transportes – SUTRANS, que passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa resultante deste contrato correrá à conta de dotação
orçamentária consignada no programa de trabalho 23010
0412201462139 e fonte 0100"

Palmas, 21 de março de 2011.

LÚCIO MASCARENHAS MARTINS
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N°: 2009/2300/0001476
CONTRATO Nº.: 06/2011
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA;
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo.
MODALIDADE: Concorrência para Ata de Registro de Preços n° 008/2010.
VALOR: R$ 2.262,00 (dois mil duzentos e sessenta e dois reais);
DOTAÇÃO: Consignada no programa de trabalho: 230100 0412201952001,
230100 04122001109, 230100 0412200552031, 23010 0412200552033,
24390 0412201954001, 24870 0412201954001, natureza de despesa
33.90.30, fonte 0100 e 0242.
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2011.
VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual vigorará, a partir da data da sua
assinatura por, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nas hipóteses do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
SIGNATÁRIOS: Lúcio Mascarenhas Martins – Contratante;
Tânia Magalhães – Contratado.

APOSTILA CCI No 109 - APT, de 25 de março de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição do Estado e com
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R

o Ato 932 - NM, de 3 de março de 2011, publicado na edição 3.337 do
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar LARISSE VIEIRA GABRIEL LIMA
nomeada no cargo de Chefe de Divisão de Orçamento - DAS-6, do
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-TO, a partir de 17 de
fevereiro de 2011.

APOSTILA CCI No 110 - APT, de 25 de março de 2011.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da Constituição do Estado e com
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve,

A P O S T I L A R

o Ato 1.027 - RVG, de 15 de março de 2011, publicado na edição 3.342
do Diário Oficial do Estado, que trata da revogação de SILVANA LOPES
RIBEIRO SOARES, a fim de declarar a vigência a partir de 1o de março
de 2011.

PORTARIA/SEAGRO Nº 16, DE 22 DE MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais e
consoante ao disposto no art. 42, § 1º, inciso II, da Constituição do Estado,
resolve:

Art. 1º - Constituir comissão específica responsável pela elaboração
e execução do termo de referência da AGROTINS 2011, para elaboração,
organização e coordenação dos trabalhos de implantação das estruturas
em preparação da Feira de Tecnologia Agropecuária, prevista para acontecer
no período de 10 a 14 de maio de 2011, no Centro Agrotecnológico de Palmas,
com destaque para o tema “Agropecuária de Baixo Carbono”.

Art. 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, como
membros da Comissão responsável pela elaboração, execução do termo
de referência da AGROTINS 2011:

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
DA PECUÁRIA E DO DES. AGRÁRIO
Secretário: JAIME CAFÉ DE SÁ
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SECRETARIA DA CIÊNCIA
E TECNOLOGIA
Secretário: LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA

CONSIDERANDO a necessidade de iniciar os trabalhos da
Tomada de Contas referente ao não ressarcimento de despesas com
pessoal decorrentes do Convênio nº 03/2006 e aditivos, firmado entre o
Estado do Tocantins por meio da Secretaria de Ciência e Tecnologia e a
Fundação Universidade do Tocantins do Tocantins – UNITINS, por força
do item 7.4, inciso II, da Citação nº 144/2010/REL3-CODIL do Tribunal de
Contas do Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO as exonerações dos membros servidores Paulo
Vitor Oliveira Gomes Pereira e Karlla Augusta Ferraz Mourão, conforme
publicação no Diário Oficial nº 3.299 do dia 12 de janeiro de 2011, bem
como a devolução do servidor SEBASTIAO PEREIRA NETO, matrícula
81470-6, para seu órgão de origem;

CONSIDERANDO que o prazo de 30(trinta) dias inicialmente
estabelecido para realização dos trabalhos daquela Comissão de Tomada de
Contas, não ter sido suficiente para início e conclusão dos mesmos, RESOLVE:

ALTERAR a PORTARIA SECT/GASEC Nº 154/2010, de 21 de julho
de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado no 3.185, de 12 de julho de
2010, para DESIGNAR os novos membros, servidoras IDÊ REGINA DE PAULA,
matrícula 876292-1, Chefe da Assessoria Jurídica, CARLA MACHADO LIMA,
Assistente Administrativo, matrícula 831936-7 e PATRÍCIA BARBOSA ALVES,
matrícula 871070-8, Coordenadora de Administração e Finanças, a partir
desta data, para que esta Comissão de Tomada de Contas, sob a presidência
do primeiro membro, apure os fatos, bem como outras responsabilidades
que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos.

ESTABELECER em razão da complexidade dos fatos, o prazo de
90(noventa) dias para conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta.

GABINETE DO SECRETÁRIO ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
em Palmas - TO, aos 21 dias do mês de março do ano de 2011.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando–se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Cumpra-se e publique–se.

EXTRATO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

COMPROMISSO Nº 002/2011
PROCESSO Nº 2011 3300 000027
CONCEDENTE: Secretária da Agricultura, da Pecuária e do Desenvolvimento
Agrário
ESTUDANTE COMPROMISSADO: Sidney Pereira Aguiar
INTERVENIENTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
OBJETO: Estágio Curricular
VIGÊNCIA: 21 de Março de 2011 a 23 de Maio de 2011
DATA DA ASSINATURA: 21 de Março de 2011
SIGNATÁRIOS: Concedente – Jaime Café de Sá – SEAGRO
Estudante - Sidney Pereira Aguiar
Interveniente - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

PORTARIA/SECT No 020/2011.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1°, incs. I a IV, da
Constituição Estadual, com fulcro no art. 22 do Decreto nº 3.942, de 20
de janeiro de 2010, resolve:

Art.1o DETERMINAR que os Diretores, Superintendente e
Assessores do quadro da estrutura operacional desta Secretaria, no
âmbito de suas áreas de competência, assinem em conjunto com o
Ordenador de Despesas as notas de empenho.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor a partir do dia 04 de março de 2011.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, em Palmas - TO, aos 21 dias do mês de março do ano de 2011.

PORTARIA GASEC/SECT No 024/2011

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 42, § 1o, incisos I e II da
Constituição do Estado e artigo 74 da Lei Estadual 1.284, de 17 de
dezembro de 2001;

PORTARIA SDSRH Nº 011, de 23 de março de 2011.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DOS
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições, e consoante o
disposto no Art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição Estadual,
combinado com o art. 86 da Lei 1.818, de 24 de agosto de 2007, resolve:

AUTORIZAR a fruição de 15 (quinze) dias de férias do servidor
RODRIGO MARTINS RIBEIRO, Coordenador de Aproveitamento de Usos
Múltiplos das Águas, matrícula funcional nº 860706-1, suspensas pela
Portaria SRHMA Nº 0137, de 10 de dezembro de 2009, referente ao
período aquisitivo 2008/2009, para que sejam usufruídas no período de
28/03/2011 a 11/04/2011.

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO No 017, de 14 de março de 2011.

Aprova a proposta de instituição do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Formoso.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/
TO, no uso das competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº
3.006, de 18 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto em seu
Regimento Interno artigo 8º, inciso II, alínea “e”, aprovado pelo Decreto
nº 2.141, de 16 de julho de 2004, e

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por Decreto
de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e intensificar a
formulação e implementação de políticas, programas e projetos relativos
ao gerenciamento e uso sustentável da água;

Considerando o art. 2º, da Lei Estadual 1.307, dos princípios da
Política Estadual de Recursos Hídricos, que define a bacia hidrográfica
como unidade física-territorial para o planejamento e gerenciamento dos
recursos hídricos;

SECRETARIA DO DES. SUSTENTÁVEL
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

Secretário: DIVALDO JOSÉ DA COSTA REZENDE

SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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Considerando o art. 30, da Lei Estadual 1.307, de 22 de março de
2002, que institui o sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos;

Considerando o art. 31 da Lei Estadual 1.307, de 22 de março de
2002, que estabelece a estrutura operacional do Sistema Estadual de
Gerenciamento dos Recursos Hídricos;

Considerando o art. 32 da Lei Estadual 1.307, de 22 de março de
2002, que classifica os comitês de bacias hidrográficas como entidades
colegiadas, com atribuições normativa, deliberativa e consultiva,
reconhecida e qualificada por ato do Chefe do Poder Executivo, mediante
proposta do Conselho Estadual de Recursos Hídricos;

Considerando, as deliberações do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos, em sua 3ª Reunião Extraordinária, realizada em
14 de março de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de instituição do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Formoso.

Parágrafo único. A instituição do Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio Formoso será efetivada por ato do chefe do Poder Executivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO No 018, de 14 de março de 2011.

Aprova a proposta de instituição do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Manuel Alves da Natividade.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CERH/TO,
no uso das competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.006,
de 18 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento
Interno artigo 8º, inciso II, alínea “e”, aprovado pelo Decreto nº 2.141, de
16 de julho de 2004, e

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por Decreto
de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e intensificar a
formulação e implementação de políticas, programas e projetos relativos
ao gerenciamento e uso sustentável da água;

Considerando o art. 2º, da Lei Estadual 1.307, dos princípios da
Política Estadual de Recursos Hídricos, que define a bacia hidrográfica
como unidade física-territorial para o planejamento e gerenciamento dos
recursos hídricos;

Considerando o art. 30, da Lei Estadual 1.307, de 22 de março de 2002,
que institui o sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos;

Considerando o art. 31, da Lei Estadual 1.307, de 22 de março
de 2002, que estabelece a estrutura operacional do Sistema Estadual de
Gerenciamento dos Recursos Hídricos;

Considerando o art. 32 da Lei Estadual 1.307, de 22 de março
de 2002, que classifica os comitês de bacias hidrográficas como
entidades colegiadas, com atribuições normativa, deliberativa e consultiva,
reconhecida e qualificada por ato do Chefe do Poder Executivo, mediante
proposta do Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

Considerando, as deliberações do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos, em sua 3ª Reunião Extraordinária, realizada
em 14 de março de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de instituição do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Manuel Alves da Natividade.

Parágrafo único. A instituição do Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio Manuel Alves da Natividade, será efetivada por ato do chefe Poder
Executivo.

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Divaldo Rezende
Presidente

SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: SANDRO ROGÉRIO FERREIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 260, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, combinado com Art. 35, § 1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, resolve:

REMOVER, a pedido

DIÓGENES PEIXOTO LEANDRO, matrícula nº 187577-9, Auditor Fiscal da
Receita Estadual, da Superintendência de Gestão Tributária para a
Delegacia Regional de Palmas, a partir de 1º de abril de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 261, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

o Agente do Fisco, abaixo relacionado, da Delegacia Regional de Xambioá,
para executar serviços especiais, de interesse desta Secretaria, no período
de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade de apresentar
relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 João Batista Nepomuceno Sobrinho 189669-5 AFRE Op. Esp./Ag. Atendimento Piraque

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 262, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Tocantinópolis, para executar serviços especiais, de interesse desta
Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade
de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N.º Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Basílio Lopes de Oliveira Filho 186937-0 AFRE ECF
2 Expedito Vieira dos Santos 694622-4 AFRE Combustível/NF-e
3 José Renaldo Lopes Brandão 689181-1 AFRE Plantão Fiscal
4 Isaque Cairo Guimarães 692913-3 AFRE Plantão Fiscal

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita
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PORTARIA SEFAZ Nº 265, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Paraíso do Tocantins, para executar serviços especiais, de interesse
desta Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Rubens Marcelo Sardinha 193097-4 AFRE Plantão Fiscal
2 Paulo Henrique Maranhão Vasconcelos 690635-4 AFRE Plantão Fiscal
3 William Cândido da Silva 695742-1 AFRE Plantão Fiscal
4 Marcilene Souza Carvalho 693901-5 AFRE Monitoramento ECF
5 Kênid de Almeida Costa 695700-5 AFRE Combustível
6 Edson Antônio Dias 692352-6 AFRE Combustível
7 Jarí Barbosa Braga 528323-0 AFRE San. Processo/Emis. de Parecer
8 José Cristóvão Santos 690058-5 AFRE Operação Simples Nacional
9 Raimundo Craveiro da Silva Júnior 690600-1 AFRE Operação Simples Nacional
10 Antonio José Pereira da Silva 694711-5 AFRE Monitoramento em Empresa
11 Gilberto Gomes Casemiro 188964-8 AFRE Auditoria de Emp. Grupo VI
12 Hyun Suk Lee 693456-1 AFRE Auditoria de Emp. Grupo VI

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 266, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Palmas, para executar serviços especiais, de interesse desta Secretaria,
no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade de
apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Samuel Andrade dos santos 690481-5 AFRE Monitoramento de TARE
2 Valdilene Alves Lima 90001180-7 AFRE Monitoramento de TARE
3 Creuza Borges Ferreira Sardinha 298514-4 AFRE Monitoramento de TARE
4 Ádria Carla Gomes Pereira Muller 692395-0 AFRE Saneamento de Processos
5 Fábio Braga Martins 693898-1 AFRE Saneamento de Processos
6 Paulo Afonso Teixeira 192422-2 AFRE Saneamento de Processos
7 Gilsomar Alves Gomes 694193-1 AFRE Saneamento de Processos
8 Keila de Oliveira Carvalho 695726-9 AFRE Saneamento de Processos
9 Lucilene Soares da Silva 472085-7 AFRE ECF
10 Glória Maria Prado dos Santos 689165-9 AFRE ECF
11 Cláudia Maria da Ponte 693804-3 AFRE ECF
12 Regina Rodrigues Rezende 694789-1 AFRE ECF
13 Raimunda da Silva Santos de França 692409-3 AFRE ECF
14 Nedson de Brito Ribeiro 528722-7 AFRE ECF
15 Saturnino Lima Coelho 689335-0 AFRE ECF
16 Maria Magaly Guedes Faislon Santana 208590-9 AFRE Agência de Atendimento
17 Luiz Melchiades Gomes Neto 191159-7 AFRE Agência de Atendimento
18 Sandra Valéria da Silva Marinho 689440-2 AFRE Agência de Atendimento
19 Décio Wander Braga 90003284-7 AFRE Agência de Atendimento
20 Paulo Robério Aguiar de Andrade 689351-1 AFRE Plantão Fiscal
21 Artur Alcides de Sousa Barros 690651-6 AFRE Plantão Fiscal
22 Juscelino de Oliveira Cesar 90001648-5 AFRE Plantão Fiscal
23 Jandir Cardoso de Vasconcelos 689408-9 AFRE Plantão Fiscal
24 Alfredo Zagallo dos Santos Neto 696188-6 AFRE Plantão Fiscal/DIF/CNAE
25 Antônio Carlos Evangelista Araújo 528242-0 AFRE Plantão Fiscal/DIF/CNAE

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 263, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Porto Nacional, para executar serviços especiais, de interesse desta
Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade
de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N.º Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Joney Nunes Wolney de Mello 694819-7 AFRE Plantão Fiscal
2 Everton Dias da Silva 695629-7 AFRE Combustível
3 Nilo Alves de Melo Júnior 688002-9 AFRE Saneamento de Processos
4 Regina Fátima Pereira 90003366-5 AFRE Monitoramento de Omissos
5 Adil de Araújo Sobral 689726-6 AFRE Monitoramento de ECF
6 Antônio Tiago Santana 186759-8 AFRE Outras Operações/Frigoríficos
7 Nélio da Silva Rosal 412937-7 AFRE San. de Processo/Outras Operações
8 Geralci Messias Gonçalves 206407-3 AFRE Op. Especial Cereais(P.F. Mateiros)
9 Lúcio Gonçalves da Costa 690090-9 AFRE Op. Especial Cereais(P.F. Mateiros)
10 Marcos Ribeiro dos Santos 689602-2 AFRE Op. Especial Cereais(P.F. Mateiros)
11 Eraldo Goulart de Medeiros 90002727-4 AFRE Op. Especial Cereais(P.F. Mateiros)
12 Antônio Gonçalves Farias 695386-7 AFRE Op. Especial Cereais(P.F. Mateiros)
13 Roberto Carlos Orros 695831-1 AFRE Op. Especial Cereais(P.F. Mateiros)

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 264, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Pedro Afonso, para executar serviços especiais, de interesse desta
Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade
de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Maria da Silva Santos Macedo 692417-4 AFRE San.Proc/Em.Parecer/Omissos/S.Nac./INR/IANR
2 José Vieira Glória 224090-4 AFRE Monitoramento de ECF
3 Maria Dalva da Silva Santos 688380-0 AFRE Monitoramento de ECF
4 Wilton Ferreira Machado 690546-3 AFRE Combustíveis
5 Valeston Patrocínio Pinto 193666-2 AFRE Monit. Empr./Lacticínio/Transportadoras
6 Antoniel Fernandes Lustosa 186406-8 AFRE Monit. Empr./Lacticínio/Transportadoras
7 José Alberto Costa de Oliveira 190020-0 AFRE Monit. Empr./Lacticínio/Transportadoras
8 Paulo Gomes Soares 192449-4 AFRE Monit. Empr./Lacticínio/Transportadoras
9 Raimundo Nonato Vieira 192805-8 AFRE Monit. Empr./Lacticínio/Transportadoras
10 Adeuvaldo de Souza Rodrigues 185922-6 AFRE Monit. Empr./Lacticínio/Transportadoras
11 Luiz Carlos da Silva Leal 695289-5 AFRE Auditoria de Empresa do Grupo VI

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita
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PORTARIA SEFAZ Nº 267, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Miracema, para executar serviços especiais, de interesse desta
Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade
de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Ben Hur Xavier 692824-2 AFRE Plantão Fiscal
2 Eliana Barbosa de Sousa 694150-8 AFRE Plantão Fiscal
3 Guilherme Sales de Carvalho 692255-4 AFRE ECF/Combustível
4 Jano Ricardo Pereira Santos 695920-2 AFRE ECF/Combustível
5 Paulo Chan 687944-6 AFRE Monitoramento em Empresa
6 Silene Lima de Oliveira 692280-5 AFRE Monitoramento em Empresa
7 Fernando Sérgio Farias de Oliveira 526754-4 AFRE San. Processo/Emissão de Parecer

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 268, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Gurupi, para executar serviços especiais, de interesse desta Secretaria,
no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade de
apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Ana Rosa Barbosa Meneses Santos 186295-2 AFRE Omissos de ICMS
2 Rivaldo Pinto da Silva 192902-0 AFRE Plantão Fiscal
3 Silvanio de Matos 193348-5 AFRE Plantão Fiscal
4 Ieda Girardello Vargas do Prado 696218-1 AFRE Plantão Fiscal
5 Maria Zulima Leite Ximenes de Sousa 696234-3 AFRE Monitoramento de ECF
6 Rosinel de Fátima Camargo 693367-0 AFRE Monitoramento de ECF
7 Fabrício de Oliveira Alves 688983-2 AFRE Combustíveis
8 Danilo Alves Dourado 688932-8 AFRE Combustíveis
9 Adair Teodoro Terra 689106-3 AFRE Agência de Atendimento
10 Jânio de Oliveira 694878-2 AFRE TARE
11 Garden de Araújo Leitão 696170-3 AFRE Auditoria de Empresa do Grupo VI
12 Luiz Lopes de Souza 191140-6 AFRE Auditoria de Empresa do Grupo VI
13 Carmozina Gonzaga Campos 187160-9 AFRE Auditoria de Empresa do Grupo VI
14 Edvaldo Rocha de Sousa 694762-0 AFRE Auditoria de Empresa do Grupo VI

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 269, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Colinas do Tocantins, para executar serviços especiais, de interesse
desta Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 João Antônio Coelho dos Santos 189600-8 AFRE Plantão Fiscal
2 Laercio Barbosa Almeida 689564-6 AFRE Plantão Fiscal
3 José Wilson Sabino 688169-6 AFRE ECF/Fiscalização ITCD/Taxa Judiciária
4 Ari Marcos Rabelo Cunha 689190-0 AFRE Combustíveis
5 Benvinda Antônio Soares 693006-9 AFRE Monitoramento de Empresa/S. Nacional
6 José Marcone Lopes Nunes 693200-2 AFRE TARE/San. Processos/Emissão Parecer
7 Moacy Lima da Silva 693251-7 AFRE Saneamento de Processo
8 Ronaldo Almeida da Silva 695823-1 AFRE Saneamento de Processo
9 Aparício Vieira da Fonseca 694320-9 AFRE Monitoramento de Omissos

PORTARIA SEFAZ Nº 270, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Araguatins, para executar serviços especiais, de interesse desta
Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade
de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 José Cordeiro de Melo Filho 695912-1 AFRE Plantão Fiscal
2 Maria Zuldilene Queiroz dos Santos 690619-2 AFRE Plantão Fiscal

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 271, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Araguaína, para executar serviços especiais, de interesse desta Secretaria,
no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade de
apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N.º Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Euclides Divino de Oliveira 694312-8 AFRE Plantão Fiscal
2 Paulo Romero da Silva 689947-1 AFRE Plantão Fiscal
3 Edilmar Marques Araújo Carvalho 693472-2 AFRE Plantão Fiscal
4 Dário de Carvalho Lima 690538-2 AFRE Monitoramento de ECF
5 Anatália Alves de Oliveira 689840-8 AFRE Monitoramento de ECF
6 Luiz Crisóstomo de Oliveira França 696358-7 AFRE Monitoramento de ECF
7 Claudiomar Ferreira da Silva 693979-1 AFRE Saneamento Processo/NFe
8 Ronald Melo de Souza 689670-7 AFRE Combustível
9 Cleusson José Silva Carvalho 694665-8 AFRE Combustível
10 Adilson Rodrigues de Almeida 689831-9 AFRE Posto Fiscal de Filadélfia
11 Maria de Fátima Maciel Carvalho 104299-8 AFRE Posto Fiscal de Filadélfia
12 Zaida Leal Arruda Braga 689955-2 AFRE Posto Fiscal de Filadélfia
13 Irisneide Guimarães de Castro 189308-4 AFRE Posto Fiscal de Filadélfia
14 João Carvalho da Costa 90002001-6 AFRE Posto Fiscal de Filadélfia
15 Maria do Rosário Brandão Alvarenga 191655-6 AFRE Monit. de Omissos/GIAM/IDNR
16 Dourivam Dias dos Santos 187755-1 AFRE Ag.de Atendimento/San. Proc.
17 Maria José Pires da Costa Miranda 693286-0 AFRE Gerência de Fiscalização
18 Darlan de Carvalho Lima 693944-9 AFRE Supervisão Fiscal
19 José de Ribamar Rodrigues Viana 190284-9 AFRE Supervisão Fiscal
20 Maria da Conceição Almeida de Sousa 693260-6 AFRE Auditoria de Empresa Grupo VI
21 Luiz Amadeus Benites Vilamaior 693162-6 AFRE Auditoria de Empresa Grupo VI
22 Afonso Solidônio Silva Filho 695491-0 AFRE Auditoria de Empresa Grupo VI
23 Tânia Maria de Araújo 689386-4 AFRE Auditoria de Empresa Grupo VI
24 Francisco das Chagas Vieira 528463-5 AFRE Auditoria de Empresa Grupo VI

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita
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PORTARIA SEFAZ Nº 272, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

o Agente do Fisco, abaixo relacionado, da Delegacia Regional de Alvorada
do Tocantins, para executar serviços especiais, de interesse desta
Secretaria, no período de 29 a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade
de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Marcus Juliano Sobrinho 689050-4 AFRE Plantão Fiscal

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 273, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Alvorada do Tocantins, para executar serviços especiais, de interesse
desta Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Iara Amarilles Vieira Fonseca 90000582-3 AFRE ECF
2 Ana Rogéria Engelberg da Silva Faria 694649-6 AFRE Plantão Fiscal
3 Milton Bernardes 692379-8 AFRE Plantão Fiscal
4 Davi Henrique de Souza 688126-2 AFRE Combustíveis
5 José Wagner Pio de Santana 528374-4 AFRE Auditoria de Empresa do Grupo VI

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 274, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a execução
de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria e
corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

o Agente do Fisco, abaixo relacionado, da Delegacia Regional de Palmas,
para executar serviços especiais, de interesse desta Secretaria, no período
de 1º a 28 de fevereiro de 2011, com a obrigatoriedade de apresentar
relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Jorge Antônio da Silva Couto 689912-9 AFRE Auditoria em Emp. Gr. VI

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 275, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, resolve:

AUTORIZAR

no período de 9 de março a 7 de abril de 2011, a fruição das férias legais
do servidor DONIZETH APARECIDO SILVA, matrícula nº 694380-2, Auditor
Fiscal da Receita Estadual, suspensas pela Portaria SEFAZ nº 077, de 24
de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial nº 2.336, de 26 de janeiro
de 2007, referente ao período aquisitivo 2004/2005.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 276, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição
Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de
2007, resolve:

SUSPENDER

a partir de 1º de fevereiro de 2011, a fruição das férias legais do servidor
WANDERLEY NUNES NOLETO, matrícula nº 695351-4, Auditor Fiscal da
Receita Estadual, prevista para o período de 1º de fevereiro a 2 de março
de 2011, período aquisitivo 2009/2010, assegurando-lhe o direito de gozá-
las no período de 1º a 30 de dezembro de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 277, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Auditores Fiscais da Receita Estadual, abaixo relacionados, para
executarem atividades internas junto a Superintendência de Gestão
Tributária, de interesse desta Secretaria, a partir de 1º de março de 2011:

N.º Nome Matrícula Descrição
1 João Joaquim dos Santos 692549-9 Atividade Interna
2 Maria Rejane Barros de Brito 693111-1 Atividade Interna

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 278, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

MARUSAN ANTÔNIO BALIZA, matrícula nº 694240-7, Auditor Fiscal da
Receita Estadual, para executar atividades internas, junto a
Superintendência de Gestão Tributária, de interesse desta Secretaria, no
período de 1º a 31 de março de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita
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PORTARIA SEFAZ Nº 280, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Auditores Fiscais da Receita Estadual, abaixo relacionados, para
executarem atividades internas em suas respectivas lotações, de interesse
desta Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011:

N Nome Matrícula Lotação
1 Oneida das Graças Pereira 689700-2 Coord. de Telecomunicações e Energia Elétrica
2 Marcus Augusto Hein Rodrigues 694894-4 Coord. de Telecomunicações e Energia Elétrica
3 Alessandro Ramos Marques 687979-9 Coordenadoria de Combustíveis
4 Gildo Ferro Barbosa 692530-8 Diretoria de Regimes Especiais
5 Gilmar Alves Santana 689653-7 Coordenadoria de Combustíveis
6 Manoel Alves dos Santos 689270-1 Diretoria de Regimes Especiais
7 Márcia Mendes Marques Braga 191329-8 Diretoria de Regimes Especiais
8 Suzano Lino Marques 193429-5 Diretoria de Regimes Especiais
9 Saulo Barreira Silva 193216-1 Diretoria de Regimes Especiais
10 Diógenes Peixoto Leandro 187577-9 Diretoria de Regimes Especiais

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 281, de 21 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, combinado com Art. 35, § 1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, considerando que:

a movimentação de servidores fiscais é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todas as unidades
operacionais da Secretaria da Fazenda, aí incluindo Delegacias da
Receita, Coletorias Estaduais, Postos Fiscais internos e interestaduais;

as vacâncias decorrentes do gozo de férias, licenças de qualquer
natureza e/ou outros afastamentos legais, necessitam de reposições
imediatas de servidores;

o rodízio permanente do local de trabalho do Agente do Fisco é
de salutar importância na consecução dos objetivos relativos a fiscalização
dos tributos estaduais;

o quantitativo modular de vagas existentes em cada órgão e/ou
unidade, deve ser suprido sob pena de causar prejuízos à arrecadação
estadual;

existe vaga a ser preenchida no quantitativo de Agentes do Fisco
no âmbito da Secretaria da Fazenda, resolve:

REMOVER, por necessidade do serviço,

o Auditor Fiscal da Receita Estadual, JOSÉ MARCONE LOPES NUNES,
matrícula nº 693200-2, da Delegacia Regional de Colinas para a
Superintendência de Gestão Tributária, a partir de 1º de abril de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 285, de 22 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1.º, incisos I e IV, da Constituição do Estado, e com
fulcro no art. 10°, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, no art. 2°, § 2°
do Decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria
e corregedoria fazendária, resolve:

DESIGNAR

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia Regional de
Taguatinga, para executar serviços especiais, de interesse desta
Secretaria, no período de 1º a 31 de março de 2011, com a obrigatoriedade
de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição
1 Augusto Rodrigues Valente Neto 467871-1 AFRE Plantão Fiscal
2 Nides Pereira Gomes Júnior 688231-5 AFRE Plantão Fiscal
3 Eleusa de Melo Rodrigues 689750-9 AFRE Plantão Fiscal
4 Cristiane da Silva Freitas 695068-0 AFRE Plantão Fiscal
5 José Itaraci Guimarães 695955-5 AFRE Plantão Fiscal
6 Vera Regina de Oliveira e Silva 298557-8 AFRE San. Processos e

Emissão de Parecer
7 Joseany Moraes dos Santos 694363-2 AFRE GIAM/NFe/Outras

Operações

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 288, de 23 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, combinado com a Portaria SEFAZ nº 105, de 16 de fevereiro de
2011, resolve:

DETERMINAR,

que a servidora ARISTOCLIDES TAVARES FILHO, matrícula nº 698644-7,
Assistente Administrativo, da Assessoria de Política Fiscal, passe a ter exercício
na Corregedoria, desta Secretaria, a partir de 23 de fevereiro de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 290, de 24 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, combinado com Art. 35, § 1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e Portaria SEFAZ nº 105, de 16 de fevereiro de 2011,
resolve:

REMOVER, a pedido

ROBERTO CARLOS RESPLANDES MOTA, matrícula nº 709573-2,
Assistente Administrativo, da Agência de Atendimento de Nazaré, para a
Delegacia Regional de Araguatins, a partir de 1º de abril de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 291, de 24 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, combinado com Art. 35, § 1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e Portaria SEFAZ nº 105, de 16 de fevereiro de 2011,
resolve:

REMOVER, a pedido

RUBENS RODRIGUES DE MORAIS, matrícula nº 867003-0, Assistente
Administrativo, da Delegacia Regional de Paraíso do Tocantins, para a
Delegacia Regional de Palmas, a partir de 25 de março de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita
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PORTARIA SEFAZ Nº 292, de 24 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, resolve:

DESIGNAR

JOSÉ CRISTÓVÃO SANTOS, matrícula nº 690058-5, Auditor Fiscal da
Receita Estadual, para responder pelo expediente da Delegacia Regional
de Porto Nacional, no período de 14 de janeiro a 10 de fevereiro de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 293, de 24 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, combinado com Art. 35, § 1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e Portaria SEFAZ nº 105, de 16 de fevereiro de 2011,
considerando que:

a movimentação de servidores fiscais é imprescindível para a
manutenção do funcionamento permanente de todas as unidades
operacionais da Secretaria da Fazenda, aí incluindo Delegacias da
Receita, Coletorias Estaduais, Postos Fiscais internos e interestaduais;

as vacâncias decorrentes do gozo de férias, licenças de qualquer
natureza e/ou outros afastamentos legais, necessitam de reposições
imediatas de servidores;

o rodízio permanente do local de trabalho do Agente do Fisco é
de salutar importância na consecução dos objetivos relativos a fiscalização
dos tributos estaduais;

o quantitativo modular de vagas existentes em cada órgão e/ou
unidade, deve ser suprido sob pena de causar prejuízos à arrecadação
estadual;

existe vaga a ser preenchida no quantitativo de Agentes do Fisco
no âmbito da Secretaria da Fazenda, resolve:

REMOVER, por necessidade do serviço,

Os Auditores Fiscais da Receita Estadual, das seguintes Delegacias
Regionais, conforme especificado, a partir de 1º de março de 2011:

N.º Nome Matrícula D.R. Origem D.R. Destino
1 Joaquim Maria Rocha Mascarenhas 189960-1 Alvorada Porto Nacional
2 Eliana Pereira 688975-1 Pedro Afonso Paraíso
3 Cejane Costa Soares 187194-3 Coord. Fiscalização Palmas

de Estabelecimentos

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 294, de 24 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição
Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de
2007, e Portaria SEFAZ nº 105, de 16 de fevereiro de 2011, resolve:

SUSPENDER

a partir de 1º de março de 2011, a fruição das férias legais do servidor
AFRANIO DE ALBUQUERQUE UCHÔA FILHO, matrícula nº 695092-2,
Auditor Fiscal da Receita Estadual, prevista para o período de 1º a 30 de
março de 2011, período aquisitivo 2009/2010, assegurando-lhe o direito
de gozá-las no período de 1º a 30 de maio de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ Nº 295, de 24 de março de 2011.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado, combinado com Art. 35, § 1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, e Portaria SEFAZ nº 105, de 16 de fevereiro de 2011,
resolve:

REMOVER, a pedido

TÂNIA MARIA PEREIRA LIMA, matrícula nº 694070-6, Assistente Administrativo,
da Delegacia Regional de Paraíso do Tocantins para a Diretoria de
Informações Econômico-Fiscais, a partir de 1º de março de 2011.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

PORTARIA SEFAZ No 298, de 24 de março de 2011.

Estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e).

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA no uso da atribuição que lhe
confere a Portaria n.º 91, de 08 de fevereiro de 2011 e em conformidade
com o disposto no art. 153-B, § 1o, I e § 4o, do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o Ficam credenciadas de ofício, em virtude de suas atividades
econômicas, as empresas relacionadas no Anexo Único a esta Portaria,
a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A.

§1o As empresas credenciadas devem, antes do prazo obrigatório
para a emissão da NF-e, modelo 55, encaminhar o Termo de
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica – TCNF-e, para o endereço
eletrônico nfe@sefaz.to.gov.br.

§ 2o Após a confirmação de recebimento do Termo de
Credenciamento de que trata o § 1o a empresa está habilitada a:

I – efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico
de homologação da NF-e;

II – solicitar autorização de Uso da NF-e.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ No 298/2011
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PORTARIA SEFAZ No 299, de 24 de março de 2011.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e).

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, no uso da atribuição que lhe
confere a Portaria Sefaz n.º 91, de 08 de fevereiro de 2011 e em
conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, II e § 4o, do Regulamento
do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput
estão habilitadas a:

I – efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico
de homologação da NF-e;

II – solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2o As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório
para a emissão da NF-e, modelo 55, podem solicitar a prorrogação da
data de credenciamento, devendo encaminhar novo Termo de
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica – TCNF-e, para o endereço
eletrônico nfe@sefaz.to.gov.br.



13Ano XXIII - Estado do Tocantins, segunda-feira, 28 de março de 2011  DIÁRIO OFICIAL   No 3.349

�

2;��� 
	9������2	5� 2�� ���:� ���2�I�2��
!	;	�!��
<2�=��2	�

>�� ��52�	�;�5���!	��5;!	� +@�>88�.�A)+� >.�@++�+A@�>>>�)4@�
��52�	��!��
;��	�;2���

+>�>+�+>���

>+� ��5�C����5�2;��5;!	� +@�>A>��.@)+� >4�>A.�@>A�>>>�)>+�
�	
	2���!��
;��	�;2���

+1�>.�+>���

>.� :���!����
	2��G�����
�2���� +@�1>4��41)8� >8�.1+�>>8�>>>+)>1� 	
	��	2�	� +.�>.�+>���

>1� 	�;�����;������;	�5;!	� +@�1+.�A�@)1� ���8@8�.8A�>>>�)>?� ��
��2� >��>1�+>���

>4� !��������
	���� +@�>84�81.)4� >1�.8?�A.+�>>>�)@>� ��<	��52�!	 +>�>1�+>���

>8� �	
5�!���:��J�C25	
2�� +@�>44�1A.)>� >>�?>+�@>@�>>>�)8.� �	5�	�� .>�>.�+>���

>A� K�<�B�<	
�	����� +@�>8A�A4+)�� >.�@@A�.?4�>>>�)>>� �	5�	�� >��>1�+>���

>?� 	
	�;���H�<	5	!	
���5;!	� +@�1>4�.18)?� >@�+@8�A8��>>>�)>A�
�	
	2���!��
;��	�;2���

�4�>1�+>���

>@� !������25<	�<	
�:2�;	� +@�>8?�>A8)>� >1��@A�A�?�>>>�)A>� 	
	��	2�	� >��>1�+>���

�>�
5���5��	!�
	���
�52�	;29	����5;!	����

+@�.?4��?.)+� >A��48�.44�>>>�)�.� �	5�	�� +.�>.�+>���

��� ��2��;��;���52<
	
2	�5;!	� +@�.@A�+A4).� >?�++?�+�1�>>>�)+�� �	5�	�� +.�>.�+>���

�+�
�	5�	���C	<�����
<2���

5;!	
+@�>8+�.>@)>� >+�1?4�84.�>>>�)..� �	5�	�� +1�>.�+>���

�.� 	�C��	��5	
2	�5;!	�G���� +@�1����A1).� �>�18>�+@@�>>>�)�>� �	5�	�� +8�>.�+>���

�1� 5��������	
;2���5;!	�G���� +@�1>+�418)1� >A�+.+�4A>�>>>�)48� �	5�	�� +?�>.�+>���

�4�
�	�����5�
2!�������
�2��

!������J;2����5;!	�
+@�1>8�>@+)?� >��+.@�.�.�>>>+)1>� �	5�	�� >8�>1�+>���

�8�
��52;��5�����!��B
2;��H��2	�

5;!	
+@�>8@�+1>)A� >1�8@?��@+�>>>�)>+� 5	:�	!�� .��>.�+>���

�A�
���	������
�2��!��
�;252!	!���!��5	
�

+@�.?���>8)A� >8�@14�?.4�>>>�)>@� �	5�	�� +1�>.�+>���

�?�
����;
�;�
	����;
	5�!��

B
	�25�5;!	
+@�>8@�1?8)?� >+��48�.�.�>>>+)1>� �	5�	�� +?�>.�+>���

�@�
�L�2���G�����
�2����

��
<2����!����;�B��E
+@�1>A�AA4)?� >@�481�4�+�>>>�)44� �	5�	�� +1�>.�+>���

+>�
M;2�	�!2�29�;	L�	
	5;��

5;!	
+@�1++�1A4)>� ���A?@�@+A�>>>�)A@� �	5�	�� +1�>.�+>���

+��
��
�B	�!�2
	�5	B
��H��2	�

5;!	�G�����
+@�>8>�.+@).� >+��>��@?@�>>>�)44� �	5�	�� +4�>.�+>���

TERMO DE POSSE

Aos 21 dias do mês de março de 2011, no gabinete do Secretário
da Fazenda, compareceram os Auditores Fiscais da Receita Estadual, na
qualidade de Conselheiros Efetivos, Edson Luiz Lamounier (Presidente),
Deides Ferreira Lopes (Vice-Presidente) e Luis Carlos da Silva Leal; na
condição de Suplentes: Rui José Diel, João Campos de Abreu, Oneida
das Graças Pereira, Evaniter Cordeiro Toledo e Maria do Carmo da Silva;
compareceram também os Representantes Classistas, na qualidade de
Conselheiros Efetivos, Fernanda Teixeira Halum e João Gabriel Spicker e
os Suplentes: Agenor de Lima Filho, Fernanda Pinho Bonifácio, Marivanes
Beserra Cruz e Pedro Franco Noleto Neto, para integrarem o Conselho
de Contribuintes e Recursos Fiscais, prometendo cumprir fielmente os
deveres inerentes ao cargo, cuja responsabilidade também declaram
conhecer e assumir. Sua Excelência, o Sr. Sandro Rogério Ferreira,
Secretário da Fazenda, deferiu-lhes a posse, determinando a lavratura
do presente termo, que lido e achado conforme é assinado pela
autoridade empossante e pelos empossados.

Secretaria da Fazenda, em Palmas, aos 21 dias do mês de março
de 2011.

Autoridade empossante:

Sandro Rogério Ferreira
Secretário da Fazenda
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Palmas - TO, 11 de fevereiro de 2011.

Alfredo Marques de Araújo
Chefe de Agência

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL Nº 03/2011

Pelo presente Edital, a AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE
TAQUARALTO, nos termos do Art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro
de 2001, INTIMA o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), a promover no
prazo de vinte dias, contados do quinto dia da publicação deste, o pagamento
do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por intermédio do(s) Auto(s) de
Infração a seguir relacionado(s), nos termos da legislação vigente nesta
AGENCIA, localizada à Quadra 31, Rua 11 c/Rua 17, Lotes 01 a 07 e 14 a 22,
Shopping da Cidadania, Taquaralto, Palmas - TO sob pena de imediata
inscrição do respectivo valor em divida ativa.
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Palmas - TO, 11 de fevereiro de 2011.

Alfredo Marques de Araújo
Chefe de Agência

Palmas – TO 11 de fevereiro de 2011.

Alfredo Marques de Araújo
Chefe de Agência

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 01/2011

Pelo presente Edital a AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE
TAQUARALTO, nos termos do Art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de
dezembro de 2001, INTIMA o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), a
promover no prazo de vinte dias, contados do quinto dia da publicação
deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por
intermédio do(s) Auto(s) de Infração  a seguir relacionado(s), nos termos
da legislação vigente ou apresentar impugnação nesta AGÊNCIA,
localizada à Quadra 31, Rua 11 c/Rua 17, Lotes 01 a 07 e 14 a 22, Shopping
da Cidadania, Taquaralto, Palmas - TO, sob pena de imediata inscrição
do respectivo valor em divida ativa.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3o As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo Único
a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária,
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III,
Título IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ABADIO OLIVEIRA E SILVA
Subsecretário da Receita

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ No 299/2011

EDITAL DE COBRANÇA Nº 02/2011

Pelo presente Edital a AGÊNCIA DE ATENDIMENTO EM
TAQUARALTO, nos termos do Art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de
dezembro de 2001, INTIMA o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s), a
promover no prazo de vinte dias, contados do quinto dia da publicação
deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) por
intermédio do(s) IANR a seguir relacionado(s), nos termos da legislação
vigente nesta AGÊNCIA, localizada à Quadra 31, Rua 11 c/Rua 17, Lotes
01 a 07 e 14 a 22, Shopping da Cidadania, Taquaralto, Palmas - TO, sob
pena de imediata inscrição do respectivo valor em dívida ativa.
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EXTRATO TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 5º Termo aditivo ao contrato nº 18/2006.
CONTRATO Nº: 18/2006.
PROCESSO N°: 2006/1301/000102.
CONTRATANTE: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO
DA GESTÃO PÚBLICA.
CONTRATADO: JOIR RODRIGUES VALENTE.
OBJETO: Prorrogação de vigência de contrato de locação.
VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2011.
VALOR: R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais) mensais.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação nº 04.121.0019.2246, Elemento de
Despesa 33.90.36, Fonte 4220007208.
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2011
SIGNATÁRIOS: EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS – LOCATÁRIO
JOIR RODRIGUES VALENTE – LOCADOR.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2011

AQ. DE CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS
(ARROZ, FEIJÃO, CAFÉ, RAPADURA, ETC)

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
>> TESOURO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO Nº 00.029/4100/2011

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO
Legislação: Lei nº 10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS
Data de Abertura: 07.04.2011 às 09:00 horas
Local:  Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.001-002, Palmas/TO.
Nota: Outras informações poderão ser obtidas na Subsecretaria Geral de
Licitação, fone 0—63 3218 1238 e 0—63 3218 1239, em Palmas – TO ou
email: sgl@seplan.to.gov.br.

DISPONÍVEL NO SITE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 25 de março de 2011.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
E DA MOD. DA GESTÃO PÚBLICA
Secretário: JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS

SECRETARIA DA JUVENTUDE
E DOS ESPORTES
Secretário: OLYNTHO GARCIA DE OLIVEIRA NETO

PORTARIA- SEJUVES Nº  36, 24 de Março  de 2011.

O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES, no uso de
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição do Estado e Lei 1818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora SABRINA HASTENREITER DELUCA
JOÃO, Assistente Administrativo, matrícula nº 837906-8, para responder
como Coordenadora Geral dos Projetos “Pintando a Liberdade e Projeto
Segundo Tempo” – Projetos de iniciativa do Ministério dos Esportes, com
o objetivo de exercer as atividades de execução e acompanhamento das
ações, referentes ao bom andamento dos Projetos, no período de 14 e
janeiro de 2011 a 28 de fevereiro de 2011.

PORTARIA- SEJUVES Nº  37, 24 de Março  de 2011.

O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES, no uso de
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição do Estado e Lei 1818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art 1º Designar a servidora SABRINA HASTENREITER DELUCA
JOÃO, Assistente Administrativo-FC-11, matrícula nº 837906-8, para
responder como Coordenadora Geral dos Projetos “Pintando a Liberdade
e Projeto Segundo Tempo” – Projetos de iniciativa do Ministério dos
Esportes, com o objetivo de exercer as atividades de execução e
acompanhamento das ações, referentes ao bom andamento dos
Projetos, a partir de 1º de março de 2011.

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2011

AQ. DE MAT. DE CONSUMO
(ALICATE, DISJUNTOR, REGISTRO, TINTA, VIGOTA, ETC.)

SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
<< TESOURO >>
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO Nº 00.011/3300/2011

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS
Tipo: MENOR PREÇO
Legislação: Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações
Objeto: AQ. DE MAT. DE CONSUMO
Data de Abertura: 13.04.2011 às 09h00min
Local: Sala de Reuniões da SGL, sito à Secretaria da Fazenda, Praça dos
Girassóis, s/nº, CEP.: 77.001-002, Palmas/TO.
Nota: Outras informações poderão ser obtidas na Subsecretaria Geral de
Licitação, fones nºs 0—63 3218 1239 e 0—63 3218 1238 ou email:
sgl@seplan.to.gov.br, em Palmas – TO.

DISPONÍVEL NO SITE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 25 de março de 2011.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA DGRT/Nº 0299, DE 02 MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da Constituição
Estadual e consoante no disposto no Art. 4º, inciso III, § 2º, da Lei nº 1.588,
de 30 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º ESTABELECER a carga horária de 40(quarenta) horas
semanais para o servidor PAULO MARTINS REIS JUNIOR, Médico,
matrícula nº 855588-5, lotado no Hospital Infantil de Palmas Dr. Hugo da
Rocha Silva, a partir da data da publicação, REDISTRIBUINDO-A da
seguinte forma.

20 (vinte) horas semanais no Centro Integrado de Assistência a Mulher e
a Criança Dona Regina Siqueira Campos;

20 (vinte) horas semanais no Hospital Infantil de Palmas Dr. Hugo da
Rocha Silva.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA DARH/Nº 0387, DE 22  MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da Constituição
Estadual e consoante no disposto no Art. 4º, inciso III, § 2º, da Lei nº 1.588,
de 30 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º ESTABELECER a carga horária de 60(sessenta) horas
semanais para o servidor ITAGORES HOFFMAN I LOPES SOUSA
COUTINHO, Médico, matrícula nº 849700-1, lotado no Hospital de
Referência de Miracema do Tocantins, a partir da data da publicação,
REDISTRIBUINDO-A da seguinte forma.

20 (vinte) horas semanais no Hospital de Referência de Miracema do
Tocantins.

40 (quarenta) horas semanais no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco
Ayres;

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA DARH/Nº 0388, DE 22 MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da Constituição
Estadual e consoante no disposto no Art. 4º, inciso III, § 2º, da Lei nº 1.588,
de 30 de junho de 2005, resolve:

Secretário: ARNALDO ALVES NUNES (INTERINO)

SECRETARIA
DA SAÚDE
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Art. 1º ESTABELECER a carga horária de 60(sessenta) horas
semanais para o servidor VALDIR FRANCISCO ODORIZZI, Médico,
matrícula nº 859623-9, lotado no Hospital de Referência de Porto Nacional,
a partir da data da publicação, REDISTRIBUINDO-A da seguinte forma.

40 (quarenta) horas semanais no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco
Ayres

20 (vinte) horas semanais no Hospital de Referência de Porto Nacional.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA DARH/Nº 0390, DE 22 MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da Constituição
Estadual e consoante no disposto no Art. 4º, inciso III, § 2º, da Lei nº 1.588,
de 30 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º ESTABELECER a carga horária de 60(sessenta) horas
semanais para o servidor MARCIO ROBERTO KNEWITZ, Médico, matrícula
nº 861967-1, lotado no Hospital de Referência de Miracema do Tocantins,
a partir da data da publicação, REDISTRIBUINDO-A da seguinte forma.

20 (vinte) horas semanais no Hospital de Referência de Miracema do
Tocantins.

40 (quarenta) horas semanais no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco
Ayres;

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA DARH/Nº 0391, DE 22 MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da Constituição
Estadual e consoante no disposto no Art. 4º, inciso III, § 2º, da Lei nº 1.588,
de 30 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º ESTABELECER a carga horária de 40(quarenta) horas
semanais para o servidor JOAO AGOSTINHO THOMAZ, Médico, matrícula
nº 850774-1, lotado no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres, a
partir da data da publicação.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA DARH/Nº 0392, DE 22 MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da Constituição
Estadual e consoante no disposto no Art. 4º, inciso III, § 2º, da Lei nº 1.588,
de 30 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º ESTABELECER a carga horária de 60(sessenta) horas
semanais para a servidora VLADIA DE JESUS DIAS, Médico, matrícula
nº 843600-2, lotada no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres, a
partir da data da publicação.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

 PORTARIA DARH/Nº 0393, DE 22 MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante o disposto no art. 42,
§ 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no disposto
no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 11(onze) dias
no período de 03/01/2011 a 13/012011 das férias, da servidora JORDANA
FARIA DE ALMEIDA, Gerente de Núcleo DAS-5, matrícula nº 840883-1,
lotada na Coordenadoria de Gestão de Vigilância em Saúde, relativas ao
período aquisitivo 2009/2010, assegurando-lhe o direito de fruí-las em
data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.

 PORTARIA DARH/Nº 0398, DE 22 MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, e do disposto no art. 35 § 1º e § 2º da Lei nº 1.818, de 23 de
agosto de 2007, resolve;

Art. 1º REMOVER a servidora ANDREA CRISTINA DE ARAUJO,
Médico, matrícula nº 837616-6, do Hospital de Referência de Guarai para
o Centro Integrado de Assistência à Mulher e à Criança Dona Regina
Siqueira Campos - Palmas, retroativo a 01 de março de 2011.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA DARH/Nº 0410, DE 22 MARÇO DE 2011.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da Constituição
Estadual e consoante no disposto no Art. 4º, inciso III, § 2º, da Lei nº 1.588,
de 30 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º ESTABELECER a carga horária de 60(sessenta) horas
semanais para o servidor RONALDO REGO RODRIGUES, Médico, matrícula
nº 874635-4, lotado no Hospital Regional Dr. Alfredo Oliveira Barros, a partir
da data da publicação, REDISTRIBUINDO-A da seguinte forma.

40 (quarenta) horas semanais no Hospital Regional Dr. Alfredo Oliveira
Barros;

20 (vinte) horas semanais no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco
Ayres.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA SEGURANÇA,
JUSTIÇA E CIDADANIA
Secretário: JOÃO COSTA RIBEIRO FILHO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº.: 2011/3100/000254
CONTRATO Nº.: 002/2011
CONTRATANTE: Secretaria da Segurança, Justiça e Cidadania
CONTRATADO: Pereira Turismo Ltda
OBJETO: Aquisição de passagens aéreas em âmbito Nacional e
Internacional, para atender as necessidades desta Pasta.
VALOR ESTIMADO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31010 06 122 0195 2001 – 18370 144 220
106 426 60000 33.90.33 FONTE: 0100 - 240
MODALIDADE: Carona – Ata nº 012/2011 Prefeitura de Palmas.
VIGÊNCIA: 17/03/2011 até 31 de dezembro de 2011.
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2011
SIGNATÁRIOS: João Costa Ribeiro Filho – Secretário
Lindon Jonson Vieira dos Santos – Representante

PORTARIA N° 73, DE 22 DE MARÇO DE 2011.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins – ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XI do art. 2º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º
de setembro de 2008,

Considerando a necessidade de distribuir as funções aos
servidores da ADAPEC,

Considerando que os programas definidos pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, são executados através
de parcerias com os Estados da Federação, através de uma divisão
setorial de programas.

 RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo para acompanharem as
divisões setoriais, planejando, executando e avaliando, conforme forem
indicados como responsáveis técnicos:

ADAPEC
Presidente: GERALDINO FERREIRA PAZ
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LEILA CRISTINA GOULART DAMACENA PESSOA – Matrícula 867232-6,
(Inspetor Agropecuário) – Divisão de Epidemiologia da Agência de Defesa
Agropecuária – ADAPEC, compreendendo os seguintes programas:
- Programa de Sanidade Avícola;
- Programa de Sanidade dos Suídeos;
- Programa de Sanidade dos caprinos e ovinos;
- Programa de Sanidade dos Animais Aquáticos;
- Programa de Sanidade Apícola;
- Programa de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose;
- Programa de Erradicação de Febre Aftosa;
- Programa de Controle da Raiva dos Herbívoros e Outras Encefalopatias;
- Programa de Sanidade dos Eqüídeos.

FRANCISCO PEREIRA RAMOS – Matrícula 238880-4, (Inspetor
Agropecuário) – Divisão de Avaliação e Controle da Agência de Defesa
Agropecuária – ADAPEC, compreendendo os seguintes programas:
- Programa de Controle do Trânsito Animal;
- Programa de Eventos Pecuários;
- Programa de Produtos Veterinários e Biológicos;
- Programa de Rastreabilidade;

MARY JANE N. N. ABREU – Matrícula 862769-3, (Inspetor Agropecuário) –
Divisão de Laboratórios da ADAPEC.

Art. 2º Os servidores acima indicados apresentarão quando
solicitados pela Coordenadoria relatório dos trabalhos realizados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA N° 76, DE 22 DE MARÇO DE 2011.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins – ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso VI, alínea “a” do art. 2º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
3.481, de 1º de setembro de 2008,

Considerando a necessidade de averiguar todo acervo
patrimonial/TO,

Considerando a mudança de gestão que acarreta a transferência
dos bens patrimoniais,

 RESOLVE:

Art. 1° Instituir Comissão com a finalidade de realizar auditoria
interna objetivando averiguar a real situação dos bens patrimoniais e
almoxarifado da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão instituída por esta Portaria:

Wellington Júnior Silveira - Matrícula nº 838754-1;
Paulo Lucin Meurer – Matrícula nº 826957-2;
Lisandro de Souza Peres – Matricula nº 8166560-1;

Art. 3° Esta Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de
60 (sessenta) dias, podendo, mediante justificativa à Presidência, ser
prorrogado por igual período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA N.º 080, DE 22 DE MARÇO DE 2011.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II
do § 1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, a pedido, o servidor ANTÔNIO JOSÉ CAMPOS
SILVA, fiscal agropecuário, matrícula nº 863279-1, da Unidade Local de
Execução de Serviço de Aragominas, para a Delegacia Regional de Serviço
de Araguaína, barreira fixa, a partir de 01/04/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

REF.: Termo de Cooperação celebrado entre a Universidade Federal do
Tocantins e a Agência de Defesa Agropecuária do Tocantins – ADAPEC/TO.
OBJETO:  Constituir Grupo de Trabalho formado pelas Seções
competentes da ADAPEC e pelo Laboratório de Higiene e Saúde Pública/
Seção de Epidemiologia da UFT, localizada no Campus Universitário de
Araguaína, a fim de aproximar a UFT na realidade vivenciada pela ADAPEC
no campo da defesa sanitária animal, no Estado do Tocantins.
Apoiar a ADAPEC com recursos pedagógicos, técnicos e científicos
disponíveis na UFT, desde que não interfira no desenvolvimento normal
das atividades da UFT.
VIGÊNCIA: 14/03/2011 a 14/03/2013
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2011.
SIGNATÁRIOS: Geraldino Ferreira Paz – Presidente da Agência de Defesa
Agropecuária.
José Expedito Cavalcante da Silva – Vice-Reitor da UFT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO: N.º 73/2009.
PROCESSO: N.º 2010.3453.000163.
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS - ADAPEC/TOCANTINS.
LOCADOR: ATALÍCIO GONÇALVES DA FONSECA.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência ao Contrato, reajustar seu valor
de acordo com o Índice do IGPM/FGV e atualizar a dotação orçamentária
para o exercício.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530.04.122.0045.4047.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.
FONTE: 0240.
VIGÊNCIA: de 1º/12/2010 até 30/11/2011.
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2010.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO AZEVEDO CARLOS.
Presidente - ADAPEC/TOCANTINS.
ATALÍCIO GONÇALVES DA FONSECA. - Proprietário do imóvel urbano.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO: N.º 01/2008.
PROCESSO: N.º 2010.3443.002476.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS - ADAPEC/TOCANTINS.
CONTRATADA: CIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS
- CELTINS.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 01/2008 e atualizar
a dotação orçamentária para o exercício.
VALOR ESTIMADO: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 34430.04.122.0195.4001.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
FONTE: 0100.
VIGÊNCIA: de 1º/01/2011 até 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2010.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO AZEVEDO CARLOS - Presidente - ADAPEC/
TOCANTINS
CIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS - CELTINS.
Empresa contratada

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO: N.º 04/2008.
PROCESSO: N.º 2010.3453.0000143.
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS - ADAPEC/TOCANTINS.
LOCADOR: ACRISIO JOSÉ DE MATOS.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência ao Contrato, reajustar o seu valor
de acordo com o Índice do IGPM/FGV e atualizar a dotação orçamentária
para o exercício.
VALOR: R$ 427,97 (quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e sete
centavos) mensais. Total de R$ 5.135,64 (cinco mil cento e trinta e cinco
reais e sessenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530.04.122.0045.4047.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.
FONTE: 0240.
VIGÊNCIA: de 1º/01/2011 até 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2010.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO AZEVEDO CARLOS - Presidente - ADAPEC/
TOCANTINS.
ACRISIO JOSÉ DE MATOS - Proprietário do imóvel urbano.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO: N.º 05/2008.
PROCESSO: N.º 2010.3453.0000142.
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS - ADAPEC/TOCANTINS.
LOCADORA: RUTH COSTA LIMA.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência ao Contrato, reajustar o seu valor
de acordo com o Índice do IGPM/FGV e atualizar a dotação orçamentária
para o exercício.
VALOR: R$ 534,96 (quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos) mensais. Total de R$ 6.419,52 (seis mil quatrocentos e dezenove
reais e cinquenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530.04.122.0045.4047.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.
FONTE: 0240.
VIGÊNCIA: de 1º/01/2011 até 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2010.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO AZEVEDO CARLOS - Presidente - ADAPEC/
TOCANTINS.
RUTH COSTA LIMA - Proprietária do imóvel urbano.
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PORTARIA ETSUS N° 07/2011, DE 24 DE MARÇO DE 2011.

A PRESIDENTE INTERINA DA ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DR.
GISMAR GOMES – ETSUS/TO, no uso das atribuições e consoante
disposto no art. 5°, I, ‘b” do Estatuto desta Escola, Anexo Único ao Decreto
n° 1.914, de 19 de novembro de 2003 resolve:

Art. 1°. Autorizar a fruição das férias do servidor André Luiz Viana,
matrícula n° 838454-1, relativa ao período aquisitivo de 25/03/2008 a
24/03/2009, suspensas por meio da Portaria ETSUS n° 023 de 04 de
setembro de 2009, publicada no DOE n° 2.981, de 23/09/2009, que terá
início em 28/03/2011 e término em 06/04/2011.

Art. 2° Designar a servidora Gildete Ferreira dos Santos, matrícula
n° 715433-0, como responsável pelo setor de Recursos Humanos desta
escola, no período de 28/03/2011 a 06/04/2011.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESCOLA TÉCNICA DE
SAÚDE - ETSUS
Presidente-interina: LINVALDA RODRIGUES HENRIQUES DE ARAUJO

FUNDAÇÃO CULTURAL
Presidente: KÁTIA TEREZINHA COELHO DA ROCHA

ANEXO III AO DECRETO Nº 2.350 de 17 de fevereiro de 2005

 PORTARIA N.º  0034

A ordenadora de despesas, Srª Kátia Terezinha Coelho da Rocha,
assim designada nos termos do ato Nº 013 - NM, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o que consta no Processo
n.º 2011/2871/000050.

RESOLVE:

Autorizar  a concessão de Suprimentos de Fundos, de acordo
com as especificações a serguir:

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: Fica estipulado o prazo de 60
(sessenta) dias após o recebimento pelo responsável.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias após a
expiração do prazo de aplicação.

4. Fica designado o(a) servidor(a) Mário Augusto Oliveira e Silva,
para constatar e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas com
recursos do Adiantamento/Suprimento de Fundos.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA CULTURA E PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, ao(s)
02 dia(s) do mês de março de 2011.

KÁTIA TEREZINHA COELHO DA ROCHA
Secretária/Presidente

1.1 PLANO DE APLICAÇÃO
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PORTARIA/NATURATINS Nº 69/2011, DE 16 DE MARÇO DE 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS –
NATURATINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato n°. 67-NM,
de 01 de janeiro de 2011, publicado em 02 de janeiro de 2011 no Diário
Oficial Estadual nº. 3.292, consoante o disposto no artigo 42, § 1º, incisos II
e IV, da Constituição Estadual, e considerando que:

a Administração Pública tem como princípios a legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, em conformidade
com o disposto no Art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988;

o funcionamento administrativo permanente do órgão é
imprescindível para o desenvolvimento de suas demandas,

RESOLVE:

Art. 1°. Delegar ao servidor RÔMULO ROGÉRIO JÁCOME
MASCARENHAS, Vice-Presidente do NATURATINS, matrícula funcional
n° 706850-6, poderes para praticar todos os atos administrativos
referentes a este órgão, nas ausências e impedimentos legais e eventuais
do seu titular.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 15 deste mês.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2011

REF:Termo de Cooperação que entre si celebram o Instituto Natureza do
Tocantins – NATURATINS e o Município de Lagoa da Confusão.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto estabelecer a
cooperação técnica para a delegação de competências relativas à Agenda
Marrom, entre o Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS e o Município
de LAGOA DA CONFUSÃO, com vistas à realização de licenciamento,
monitoramento e fiscalização ambiental das atividades potencialmente
poluidoras, de impacto local, bem como estabelecer procedimentos visando
a preservação, conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente.
 DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2011.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação
será da data de sua publicação até 31 de dezembro de 2012,
podendo ser prorrogado e/ ou alterado por meio da celebração de
termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Alexandre Tadeu Moraes Rodrigues: Presidente
Leôncio Lino de Sousa Neto: Prefeito de Lagoa da Confusão

NATURATINS
Presidente: ALEXANDRE TADEU DE MORAES RODRIGUES

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO: N.º 158/2008.
PROCESSO: N.º 2010.3453.000145.
LOCATÁRIO: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS - ADAPEC/TOCANTINS.
LOCADORA: IVANEZ CORADO ROCHA.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência ao Contrato, reajustar seu valor
de acordo com o Índice do IGPM/FGV e atualizar a dotação orçamentária
para o exercício.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34530.04.122.0045.4047.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.
FONTE: 0240.
VIGÊNCIA: de 1º/01/2011 até 31/12/2011.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2010.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO AZEVEDO CARLOS. - Presidente -
ADAPEC/TOCANTINS.
IVANEZ CORADO ROCHA. - Proprietária do imóvel urbano.
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INTERESSADO: ESPÓLIO DE JOSÉ ALAN ALVES CEZIMBRA

NOTIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso de suas atribuições, conforme Ato n°. 67-NM, de 01
de janeiro de 2011, publicado em 02 de janeiro de 2011 no Diário Oficial
Estadual nº. 3.292.

NOTIFICA o ESPÓLIO DE JOSÉ ALAN ALVES CEZIMBRA, de
que resta RESCINDIDO o Termo de Compromisso nº 10, de 1º de
março de 2011, ficando restaurados todos os efeitos do Termo de
Embargo nº 11.591/2011.

Palmas, 24 de março de 2011.

Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues
Presidente

AUTOS N.º: 3080/2009
INTERESSADO: DERTINS

NOTIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso de suas atribuições, conforme Ato n°. 67-NM, de 01
de janeiro de 2011, publicado em 02 de janeiro de 2011 no Diário Oficial
Estadual nº 3.292.

Considerando não ter sido apresentado, nos autos de
licenciamento ambiental nº 3080/2009, a documentação exigida pela
legislação vigente, em especial pelo estabelecido nos arts. 28 e 29 da
Resolução COEMA nº 07/2005;

Considerando que a administração pública deve rever seus atos
em razão do controle da legalidade, em conformidade com o art. 10 da
citada Resolução, bem como com a Súmula nº 473 do STF (Supremo
Tribunal Federal).

NOTIFICA o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado
do Tocantins, por meio de seu Diretor Geral, Adriano da Silva Magalhães
de Macedo, de que resta ANULADA a Licença Prévia nº 2.728/2009, oriunda
dos autos nº 3080/2009.

Palmas, 20 de março de 2011.

Alexandre Tadeu de Moraes Rodrigues
Presidente

IPEM
Presidente: RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR

PORTARIA/ PRESI/ IPEM Nº 18, de 28 de fevereiro de 2011.

O Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do
Tocantins-IPEM/TO, no uso das suas atribuições legais conferidas pela
Lei nº. 998, de 14 de julho de 1998, o Decreto nº 3.989, de 24 de fevereiro
de 2010, art. 5º, inciso I; Ato nº. 65-NM e Portaria/INMETRO nº. 021; 022 e
023 de 06 de janeiro de 2011 e seus incisos e ainda:

Considerando, a necessidade de continuidade das instalações
da sede administrativa do IPEM/TO;

Considerando, que a presente contratação encontra respaldo
legal no artigo 24, Inciso X, da Lei nº. 8666/93, de 21 de junho de 1993,
quanto à dispensa de licitação quando a satisfação do interesse público
o exigir, dadas às características do imóvel locado;

Considerando ainda, o que consta no Processo Administrativo
nº. 2011.3661.104, estando o procedimento amparado legalmente pela
norma, conforme consta no Parecer Jurídico, apenso aos autos.

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a licitação, nos termos do art. 24, inciso X, da
Lei nº. 8.666/93, para a contratação dos serviços de locação do imóvel
situado na Quadra 104 Sul, Rua SE-09, Lote 13, Palmas/TO, de propriedade
do Senhor DANIEL TENÓRIO VARGAS, CPF/MF nº 863.606.121-00, para
o ano em curso, ou seja, para o período de 01/01/01 à 31/12/2011, no
valor mensal de R$ 10.255,85 (dez mil e duzentos e cinqüenta e cinco
reais e oitenta e cinco centavos), perfazendo o valor total anual de R$
123.070,20 (cento e vinte e três mil, setenta reais e vinte centavos), nos
prazos e condições pactuadas, conforme solicitações, justificativas e
especificações contidas no Processo Administrativo nº. 2011.3661.104, e
recursos financeiros destinados ao pagamento, correndo à conta da
dotação orçamentária consignada no programa 04.122.0195.4001.0000,
elemento de despesa 33.90.36, fonte: 0225001217.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011.

PORTARIA Nº 0063/2011 - RURALTINS

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DO ESTADO DO TOCANTINS – RURALTINS, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº. 10.643,
de 11 de julho de 1994,

CONSIDERANDO a necessidade de operacionalização das
atividades deste Instituto, respeitando os princípios de eficiência, eficácia
e efetividade:

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores constantes no anexo único, para
responder pelos Setores de Transporte, Contabilidade, Compras,
Recursos Humanos, Patrimônio, Almoxarifado do Instituto de
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins – Ruraltins..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 1° de março de 2011.

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS - RURALTINS, em Palmas,
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2011.

ANEXO I
SETOR NOME MATRÍCULA

                                            FUNCIONAL
SETOR DE PATRIMÔNIO Gilberto Chaves da Rocha 831903-1
SETOR DE CAPACITAÇÃO Iranildes Gonçalves 197416-5
SETOR DE RECURSOS HUMANOS Isisplycila Pessoni Pereira 894663-9
SETOR DE COMPRAS Joelma de S. B. Mascarenhas 629359-0
SETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO Marden de Abreu 894651-5
SETOR DE  ALMOXARIFADO Paulênio Azevedo Filho 820418-7
SETOR DE CONTABILIDADE Rafaela Madeira de Melo 860498-3
SETOR DE TRANSPORTES Virgílio do R. Monteiro Lira 698598-0

PORTARIA Nº 068, de 24 de março de 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DO TOCANTINS – RURALTINS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº. 10.643, de 11
de julho de 1994, combinando com o art. 35 § 1º, inciso I, da Lei 1.818 de
23 de agosto de 2007.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é
necessária para a manutenção e funcionamento das ULES e Supervisões
Regionais;

CONSIDERANDO a conveniência Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, a pedido do servidor RONALDO FRANCISCO
DOS SANTOS, matrícula 860107-1, Técnico em Extensão Rural, da ULES
de Paranã para a Coordenadoria de Assistência Técnica e
Desenvolvimento Rural.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RURALTINS
Presidente: OLÍMPIO MASCARENHAS DOS REIS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 005/2011
PROCESSO: 2011/3661/104
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS – IPEM/TO
CONTRATADO: DANIEL TENÓRIO VARGAS
OBJETO: locação de imóvel situado na Quadra 104 Sul, Rua SE-09, Lote
13, Palmas/TO, para abrigar as instalações do IPEM/TO
MODALIDADE: dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, X, da Lei
8.666/93
VALOR: valor mensal de R$ 10.255,85 (dez mil e duzentos e cinqüenta e
cinco reais e oitenta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$
123.070,20 (cento e vinte e três mil, setenta reais e vinte centavos)
D.O.: 3661.04.122.0195.4001.0000; E. D.: 33.90.36 FONTE: 0225001217
RECURSOS: Convênio (INMETRO)
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2011, retroagindo seus efeitos a primeiro
de janeiro de 2011.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, ou seja, no período de 01/01 à 31/12/2011.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Raimundo Costa Parrião Júnior
(Presidente); CONTRATADO: Daniel Tenório Vargas
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PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/ Nº 110 /2011,
de 15 de março de 2011.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 13, § 2º, Alínea F,
do Estatuto da Fundação, e pelo ATO nº 62 – NM, de 05 de janeiro de 2011,
com base no Art. 67 da Lei. 8.666/93, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º.  O servidor Elivan Lourenço de Sá, matricula n° 841038-1,
para exercer o encargo de Fiscal dos Contratos n° 003/2011, 004/2011,
005/2011, 006/2011 e 007/2011, vinculado ao processo n° 1965/2010,
firmado com as empresas ARAÚJO E RAMOS LTDA, MULTICORES
PAPELARIA E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME, O & M
MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA, RJ COMERCIAL LTDA-ME, UZZO
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Art. 2º.  São atribuições do Fiscal:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das
cláusulas avençadas;

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as
irregularidades encontradas, as providências que determinam os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar
por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregularidades
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório
à Diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administrativa
para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle
Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos
créditos orçamentários;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório
juntado aos autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual;

X – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, ou
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, nos termos e no Art. 69 da Lei
Federal 8.666/93.

Art. 3º Nomear como suplente no âmbito de sua competência, a
servidora Thaís Amaral Monteiro, matricula n° 886690-2, para, no
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNITINS
Reitor: JOABER DIVINO MACEDO

PORTARIA No 148, DE 21 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 055, de 27
de maio de 2009, tendo em vista que lhe compete a prática de atos de
gestão administrativa,

Considerando a necessidade de locação de imóvel no Município
de Araguaína – TO, bem como legislação pertinente;

RESOLVE:

DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do Art. 24, X, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, objetivando a locação
de imóvel no município de Araguaína – TO, para as instalações da
Defensoria Pública naquela localidade, no valor de R$ 1.300,00 (mil e
trezentos reais) mensais, perfazendo um total de R$ 31.200,00 (trinta e
um mil e duzentos reais) pelo prazo de 24 meses, conforme processo
nº. 2011 4901 000103– DEFENSORIA.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e um
dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORTARIA No 152, DE 23 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Estadual
055, de 27 de maio de 2009, considerando que incumbe ao Defensor
Público Geral a prática de atos de gestão administrativa e financeira da
Instituição; considerando a regulamentação da concessão das
indenizações consoante previsão contida no Ato Nº 038, de 16 de julho de
2009, resolve:

DESIGNAR

Art. 1º O Defensor Público de 1ª Classe, FABRÍCIO SILVA BRITO,
para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 2ª
Classe, CLEITON MARTINS DA SILVA, em suas atribuições na
Defensoria Pública de Araguaína, em razão de férias legais concedidas
por meio da Portaria nº 140/2011, referente ao exercício 2011/1, no
período de 04/04/2011 a 03/05/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e três
dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORTARIA No 153, DE 23 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Estadual
055, de 27 de maio de 2009, considerando que incumbe ao Defensor
Público Geral a prática de atos de gestão administrativa e financeira da
Instituição; considerando a regulamentação da concessão das
indenizações consoante previsão contida no Ato Nº 038, de 16 de julho de
2009, resolve:

DESIGNAR

Art. 1º O Defensor Público de 2ª Classe, IWACE ANTÔNIO
SANTANA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor
Público de 2ª Classe, CLEITON MARTINS DA SILVA, em suas atribuições
na Defensoria Pública de Wanderlândia, em razão de férias legais
concedidas por meio da Portaria nº 140/2011, referente ao exercício 2011/1,
no período de 04/04/2011 a 03/05/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e três
dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

DEFENSORIA PÚBLICA
Defensor Público-Geral: MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
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PORTARIA No 154, DE 23 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Estadual
055, de 27 de maio de 2009, considerando que incumbe ao Defensor
Público Geral a prática de atos de gestão administrativa e financeira da
Instituição; considerando a regulamentação da concessão das
indenizações consoante previsão contida no Ato Nº 038, de 16 de julho de
2009, resolve:

DESIGNAR

Art. 1º O Defensor Público de 2ª Classe, HILDEBRANDO
CARNEIRO DE BRITO, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o
Defensor Público de 1ª Classe, RUBISMARK SARAIVA MARTINS, em suas
atribuições na Defensoria Pública de Araguaína, em razão de férias legais
concedidas por meio da Portaria nº 140/2011, referente ao exercício 2011/1,
no período de 04/04/2011 a 03/05/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e três
dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORTARIA No 155/2011, DE 23 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei
Complementar 055, de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe
compete a prática de atos de gestão administrativa e considerando a
necessidade melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria
Pública, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º O Defensor Público de 1ª Classe, FÁBIO MONTEIRO DOS
SANTOS, para responder pela Diretoria do Núcleo Regional da Defensoria
Pública de Araguaína, sem prejuízo de suas funções, em razão de férias
legais do titular, o Defensor Público de 1ª Classe RUBISMARK SARAIVA
MARTINS, concedidas por meio da Portaria nº 140/2011, referente ao
exercício 2011/1, no período de 04/04/2011 a 03/05/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e três
dias do mês de março do ano de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORTARIA No 156, DE 23 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar 055, de 27 de maio de 2009, considerando
a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria
Pública, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º O Defensor Público JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS,
para patrocinar a defesa do acusado, Antônio Lopes Freire, no processo
criminal com julgamento em Sessão do Tribunal do Júri, designada para
o dia 06 de abril de 2011, na Comarca de Miranorte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e três
dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORTARIA No 157, DE 23 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Estadual
055, de 27 de maio de 2009, considerando que incumbe ao Defensor
Público Geral a prática de atos de gestão administrativa e financeira da
Instituição; considerando a regulamentação da concessão das
indenizações consoante previsão contida no Ato Nº 038, de 16 de julho de
2009, resolve:

DESIGNAR

Art. 1º A Defensora Pública de 1ª Classe, ARLETE KELLEN DIAS
MUNIS, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública
de 1ª Classe, ÍTALA GRACIELLA LEAL DE OLIVEIRA, em suas atribuições
na Defensoria Pública de Paraíso do Tocantins, em razão de férias legais
concedidas por meio da Portaria nº 107/2011, referente ao exercício 2011/1,
no período de 04/04 a 03/05/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e três
dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORTARIA No 159, DE 24 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Estadual
055, de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe compete a prática de
atos de gestão administrativa e considerando a necessidade de melhor
instrumentalizar o funcionamento da Defensoria Pública, resolve:

DESIGNAR

Art.1º A servidora GYLK VIEIRA DA COSTA, matrícula nº 886425-0,
para responder como Secretária Executiva do Conselho Superior da
Defensoria Pública, a partir do dia 23 de março de 2011.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e
quatro dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORTARIA No 160, DE 24 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º, inciso X, da Lei
Complementar Estadual 055, de 27 de maio de 2009, considerando que
incumbe ao Defensor Público Geral a prática de atos de gestão
administrativa e financeira da Instituição e, considerando a necessidade
de acompanhamento de processos de réus presos em que a Defensora
Pública encontra-se intimada, resolve:

DESIGNAR

Art. 1º A Defensora Pública de 2ª Classe, FRANCIANA DI FÁTIMA
CARDOSO, lotada em Ponte Alta, para responder exclusivamente pela
Defensoria Pública de Colméia até o dia 24 de abril de 2011.

Art. 2º Suspender o prazo do trânsito para iniciar a partir do dia 25
de abril de 2011 da referida Defensora Pública, removida por meio do Ato
Nº 045, de 21 de março de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 24 de março de 2011.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e
quatro dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral
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PORTARIA No 161, DE 24 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Estadual
055, de 27 de maio de 2009 e considerando a necessidade de melhor
instrumentalizar o funcionamento da Defensoria Pública, resolve:

CONCEDER

Art.1º O período de 29/03/2011 a 05/04/2011, das férias legais da
servidora, DÉBORA CRISTINA FERREIRA, matrícula nº 860255-7,
suspensas por meio da Portaria nº. 404/2010, referente ao período
aquisitivo 06/07/2009 a 05/07/2010.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos vinte e
quatro dias do mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

PORTARIA No 162, DE 24 DE MARÇO DE 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar Estadual 055, de 27 de maio de 2009, tendo
em vista que lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, em
conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art.67 da Lei no 8.666/93, e a
Instrução Normativa TCE-TO Nº. 02/2008, de 07/05/2008.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os seguintes servidores e respectivos
substitutos em caso de impedimentos e afastamentos legais do titular
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de
Fiscal de Contrato, do contrato elencado a seguir:
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Art. 2º – São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das
cláusulas avençadas;

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as
irregularidades encontradas, as providências que determinam os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar
por escrito a Coordenadoria de Contratos e Convênios sobre tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregularidades
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório
à Área de Contratos e Convênios para ciência e apreciação das
providências;

IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do
final da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos
e Convênios para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle
Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, nos termos e no Art. 69 da Lei
Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público Geral, em Palmas, aos 24 dias do
mês de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Defensor Público Geral

EXTRATOS DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 0296/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Barbara Emanuelle Lopes da Silveira
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Técnico em informática
REMUNERAÇÃO: R$ 1.659,07
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Barbara Emanuelle Lopes da Silveira – Contratada

CONTRATO Nº: 0291/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Alberto Geofre Wanderley Neto
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Alberto Geofre Wanderley Neto – Contratado
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CONTRATO Nº: 0304/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Deborah Corina Noleto Padilha
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista em Gestão Especializado – Serviço Social.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.454,44
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Deborah Corina Noleto Padilha – Contratada

CONTRATO Nº: 0306/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Débora Sousa Ribeiro
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico de Defensoria Publica.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Débora Sousa Ribeiro – Contratada

CONTRATO Nº: 0297/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Euneide Alves de Oliveira Magalhães
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Euneide Alves de Oliveira Magalhães – Contratada

CONTRATO Nº: 0320/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Flavia Cristina Soares de Queiroz
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Flavia Cristina Soares de Queiroz – Contratada

CONTRATO Nº: 0295/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Joatan Silva de Jesus
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista em Gestão Especializada – Serviço Social.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.454,44
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Joatan Silva de Jesus – Contratado

CONTRATO Nº: 0289/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Larissa Mascarenhas de Queiroz
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Larissa Mascarenhas de Queiroz – Contratada

CONTRATO Nº: 0315/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Luciana Silva Rayol
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista em Gestão Especializada – Serviço Social.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.454,44
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Luciana Silva Rayol – Contratada

CONTRATO Nº: 0300/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Maria Anjulene Veras Pessoa
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Maria Anjulene Veras Pessoa – Contratada

CONTRATO Nº: 0313/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Maria da Guia Noleto
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Maria da Guia Noleto – Contratada

CONTRATO Nº: 0305/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Maria das Dores Caetano da Silva
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais.
REMUNERAÇÃO: R$ 636,46
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Maria das Dores Caetano da Silva – Contratada
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CONTRATO Nº: 0317/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Marissol Rivera Irineu
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Marissol Rivera Irineu – Contratada

CONTRATO Nº: 0299/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Marivalda Caetano Xavier e Silva
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Marivalda Caetano Xavier e Silva – Contratada

CONTRATO Nº: 0316/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Raimunda Lopes Ferreira
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Raimunda Lopes Ferreira – Contratada

CONTRATO Nº: 0298/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Rosilene Rodrigues Pereira
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Rosilene Rodrigues Pereira – Contratada

CONTRATO Nº: 0307/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Valdenita Santos Neres
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais.
REMUNERAÇÃO: R$ 636,46
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Valdenita Santos Neres – Contratada

CONTRATO Nº: 0318/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Vitor Hugo Povoa Villas Boas
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Vitor Hugo Povoa Villas Boas – Contratado

CONTRATO Nº: 0308/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Gedilson Pessoa da Silva
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Gedilson Pessoa da Silva – Contratado

CONTRATO Nº: 0314/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Lorena Rodrigues Carvalho Silva
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico da Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Lorena Rodrigues Carvalho Silva – Contratada

CONTRATO Nº: 0310/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Marcela Félix Oliveira
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico da Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Marcela Félix Oliveira – Contratada

CONTRATO Nº: 0311/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Naira Aires Ribeiro
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Naira Aires Ribeiro – Contratada
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CONTRATO Nº: 0340/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Rossana Vaz Mendes
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico da Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Rossana Vaz Mendes – Contratada

CONTRATO Nº: 0292/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Rakocyano Lima Cruz
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Rakocyano Lima Cruz – Contratado

CONTRATO Nº: 0301/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Salvador Ferreira da Silva Júnior
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico da Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Salvador Ferreira da Silva Júnior – Contratado

CONTRATO Nº: 0302/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Sebastião Tertuliano Filho
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico da Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Sebastião Tertuliano Filho – Contratado

CONTRATO Nº: 0303/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Carolina Pereira Costa.
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Carolina Pereira Costa – Contratado

CONTRATO Nº: 0326/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Ellen Montes Pae
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Ellen Montes Pae – Contratada

CONTRATO Nº: 0277/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Lucas Ferreira Salazar
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Lucas Ferreira Salazar – Contratado

CONTRATO Nº: 0325/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Cintia Alves Costa Oliveira
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Cintia Alves Costa Oliveira – Contratada

CONTRATO Nº: 0330/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Pedro Monteiro Palitot.
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Motorista de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Pedro Monteiro Palitot. – Contratada

CONTRATO Nº: 0324/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Neila Paula Mendes da Silva
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Neila Paula Mendes da Silva – Contratada
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CONTRATO Nº: 328/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Adriana Alves Morais Felício
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista em gestão especializado em Pedagogia.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.454,44
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Adriana Alves Morais Felício - Contratada

CONTRATO Nº: 333/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Ana Paula Gomes Roque da Silva
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011.
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Ana Paula Gomes Roque da Silva - Contratada

CONTRATO Nº: 332/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Aparecida Ferreira de Melo
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Auxiliar de serviços gerais
REMUNERAÇÃO: R$ 636,46
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011.
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Aparecida Ferreira de Melo – Contratada

CONTRATO Nº: 334/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Cristiane Pereira Rodrigues Santana.
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista em gestão especializado – Serviço Social.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.454,44
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011.
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Cristiane Pereira Rodrigues Santana – Contratada

CONTRATO Nº: 329/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Nelmário Dias Aires.
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011.
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Nelmário Dias Aires – Contratada

CONTRATO Nº: 339/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Josefa Oliveira Negres.
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 636,46
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Josefa Oliveira Negres – Contratada

CONTRATO Nº: 331/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Ludmilla de Oliveira Triers.
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Ludmilla de Oliveira Triers – Contratada

CONTRATO Nº: 342/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Valéria Lustosa Dourado.
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico de Defensoria Pública.
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Valéria Lustosa Dourado – Contratada

CONTRATO Nº: 0312/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Géssica Karollym Martins Lima
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Géssica Karollym Martins Lima – Contratada

CONTRATO Nº: 0293/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Jaqueline Heinrich
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Jaqueline Heinrich – Contratada
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CONTRATO Nº: 0294/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: João Paulo Albuquerque Souza
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Analista Jurídico da Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 2.543,72
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
João Paulo Albuquerque Souza – Contratado

CONTRATO Nº: 0322/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Daniel Pereira de Sousa
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Técnico em Informática
REMUNERAÇÃO: R$ 1.659,07
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Daniel Pereira de Sousa – Contratado

CONTRATO Nº: 0309/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Maria Rosete da Silva Costa
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Maria Rosete da Silva Costa – Contratada

CONTRATO Nº: 0321/2011
PROCESSO Nº: 2011.4901.000011
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADO: Denisse Oliveira Nascimento
OBJETO: Contratação temporária para prestação de serviços, tendo em
vista a necessidade temporária de excepcional interesse público.
ELEMENTO DE DESPESA/CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.90.04;
04.122.0195.2004
CARGO: Assistente de Defensoria Pública
REMUNERAÇÃO: R$ 1.256,16
VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2011
SIGNATÁRIOS: Marcello Tomaz de Souza – Defensor Público Geral
Denisse Oliveira Nascimento – Contratada

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS

Resolução-CSDP nº 070, de 25 de março de 2011.

Dispõe sobre a organização do pleito eleitoral para
escolha de membro do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins, na forma do art. 7º, da
Lei Complementar Estadual nº 055/2009.

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, órgão de administração superior, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de
maio de 2009, e art. 13 do Regimento Interno da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins, e, nos moldes da Resolução CSDP nº 059 de 27 de
agosto de 2010, RESOLVE,

Art. 1º Designar as Defensoras Públicas: Tatiana Borel Lucindo,
Maurina Jácome Santana e Denize Souza Leite sob a presidência da
primeira, a constituírem a Comissão Eleitoral Estadual para realização
da eleição destinada ao provimento de 01 (uma) vaga de Membro do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, aberta
em decorrência do término de mandato do conselheiro José Marcos
Mussulini, conforme disciplinado no art. 7º da Lei nº 55/2009, alterada
pela LCE nº 063/2010, para o biênio 2011/2013.

Art. 2º. Ficam designados como suplentes os Defensores
Públicos: Fabrício Barros Akitaya e Fabiana Razera Gonçalves.

Art. 3º Fica designado o dia 29 de Abril de 2011 (sexta-feira), das
09 às 17 horas, para a realização do pleito eleitoral de que trata esta
Resolução.

Art. 4º A eleição tem por finalidade escolher 01 (um) Defensor
Público e respectivo suplente, dentre os Membros estáveis na carreira,
os quais serão eleitos pelo voto secreto e obrigatório de todos os
Defensores Públicos do Estado do Tocantins, para mandato de 02 (dois)
anos, permitida uma recondução.

Art. 5º O registro da candidatura deverá ocorrer nos dias 29 a 31
de março de 2011, junto à Comissão Eleitoral instalada nas dependências
da Sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
situada na Quadra 104 Sul, LO-01, Cj. 04, Lt. 09, 1º e 2º pisos, nesta
Capital, das 08 às 12 e das 14 às 18 horas, devendo o interessado valer-
se do formulário de Requerimento de Registro de Candidatura constante
no Anexo Único desta Resolução, a ele acostando a seguinte
documentação:

I - cópia da identidade funcional;

II - declaração passada pela Diretoria de Gestão de Pessoas e
Folha de Pagamento declarando a não incidência nas hipóteses do art.
14 e incisos, do Regimento Interno da Defensoria Pública;

III - declaração de que se encontra no efetivo exercício das
funções e que destas não se afastou nos últimos 90 (noventa) dias;

IV – certidão passada pela Corregedoria Geral da Defensoria
Pública acerca da inexistência de condenação em procedimento
administrativo disciplinar;

V – certidão negativa criminal das Justiças Federal e Estadual.

Art. 6º. A Comissão Eleitoral lançará edital com a relação das
inscrições deferidas e abrirá prazo de três dias, a contar de sua publicação
para possíveis impugnações.

Art. 7º. Havendo impugnações, estas serão apreciadas de pronto
pela Comissão Eleitoral, cujas deliberações serão tomadas pela maioria
de seus integrantes, com registro em ata própria e publicação no átrio da
Defensoria Pública, podendo ser feita, igualmente, no site da Instituição.

Art. 8º. Cada Defensor Público poderá votar em 01 (um) nome.

Art. 9º. A apuração e a proclamação do resultado ocorrerão
imediatamente após a eleição.

Art. 10. O candidato que se seguir ao eleito, observado o número
de votos obtido, será considerado suplente.

Art. 11. Fica designada a Sede Administrativa da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins, na Sala de Sessões do Conselho Superior,
para a instalação da Comissão Eleitoral.

Art.12. Será instalada a Sessão Eleitoral no auditório da Diretoria
Regional da Defensoria Pública de Palmas, sito à 602 Sul, conjunto 02,
lote 17, Plano Diretor Sul, em Palmas-TO.

Art. 13. Caberá à Comissão Estadual, realizar o somatório dos
votos apurados e proclamar o eleito e seu respectivo suplente.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas-TO, 25 de março de 2011.

MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Presidente
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ATO PGJ/CGMP nº  002/2011

Dispõe sobre a declaração de renda, bens e valores por
parte dos membros.

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS E O CORREGEDOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
exercício das atribuições que lhes são conferidas pela alínea “b”, inciso
XII, do artigo 17 e inciso IX do artigo 39, ambos da Lei Complementar nº
51, de 02 de Janeiro de 2008, e;

Considerando o disposto no artigo 13 da Lei n° 8.429/92,
combinado com o artigo 1° da Lei n° 8.730/93, que determinam a
obrigatoriedade da apresentação de declaração de bens e valores que
compõem o patrimônio privado, com indicação das fontes de renda, no
momento da posse, bem como no final de cada exercício financeiro e
no término do exercício do cargo, por parte dos membros do Ministério
Público; e

Considerando que o cumprimento dessa obrigação poderá ser
feito mediante a entrega de cópia da declaração anual de bens
apresentada à Delegacia da Receita Federal:

RESOLVEM

Art. 1°. Determinar a todos os membros em atividade da
instituição, que enviem à Corregedoria Geral, anualmente, a declaração
dos bens, renda e valores que compõem seu patrimônio privado, bem
como do cônjuge ou companheiro(a), até o momento em que passarem
à inatividade.

Parágrafo único. A declaração deverá ser enviada em envelope
lacrado, por meio de expediente indicando seu conteúdo, até quinze dias
após a data limite fixada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda para apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto
de Renda Pessoa Física.

Art. 2°. Os integrantes da Corregedoria Geral serão responsáveis
pelo sigilo das informações contidas nas declarações de bens e
rendimentos que lhe forem entregues e deverão, consequentemente,
adotar todas as medidas previstas na regulamentação pertinente para
preservar sua confidencialidade, nos termos do art. 198 do Código
Tributário Nacional, do art. 325 do Código Penal e do parágrafo único do
art. 5° da Lei n° 8.730/93.

Art. 3°. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 25 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Corregedor Geral

ATO Nº  042/2011

Disciplina o gozo de férias individuais dos Membros do
Ministério Público do Estado do Tocantins e adota outras
providências.

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições legais conferidas pela alínea “b”,
inciso XII, do artigo 17 da Lei Complementar Estadual n° 51, de 2 de
janeiro de  2008 e;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/03) sobre as férias anuais, coletivas e
individuais dos Membros, bem como o art. 93, inciso XII c/c art. 129, § 4°,
ambos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o artigo 141 e seguintes da Lei Orgânica deste
Ministério Público (LC n° 51/2008) que estabelece a necessidade de
prévia elaboração de escala anual de férias;

CONSIDERANDO que os membros do Ministério Público, a teor
do artigo 51 da Lei 8.625/93 e 66 da LC n° 35/79, gozam de 60 (sessenta)
dias de férias anuais;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o gozo de férias
individuais dos Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins, a
fim de privilegiar o consenso prévio entre os membros e evitar a
interrupção da atividade jurisdicional;

CONSIDERANDO a implantação do sistema informatizado de
gerenciamento de férias dos Membros, no âmbito do Ministério Público
do Estado do Tocantins;

RESOLVE disciplinar o gozo das férias dos Membros nos
seguintes termos:

Art. 1°. No período de 1° de outubro a 15 de novembro de cada
ano, Procuradores e Promotores de Justiça remeterão, via sistema
informatizado, ao Procurador Geral de Justiça a proposta de escala de
férias individuais, indicando para o semestre posterior a época de fruição,
obedecendo à ordem do período aquisitivo.

ANEXO ÚNICO
(Resolução-CSDP nº 070, de 25 de março de 2011)

PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA
Procurador-Geral: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA



Ano XXIII - Estado do Tocantins, segunda-feira, 28 de março de 2011 DIÁRIO OFICIAL   No 3.34928

§ 1°. As férias individuais não poderão ser fracionadas em
períodos inferiores a 15 (quinze) dias.

§ 2°. Não solicitadas via sistema, no prazo estipulado, as férias
serão fixadas segundo critérios que melhor atendam ao interesse da
Administração.

§ 3°. É vedado o requerimento de gozo de férias simultâneas ao
Promotor titular e seu respectivo substituto automático, que venha a
caracterizar interrupção ou prejuízo dos serviços na Promotoria de Justiça.

Art. 2°. Nas comarcas com mais de uma Promotoria de Justiça,
sob a supervisão do respectivo Coordenador, os requerimentos deverão
ser remetidos individualmente, via sistema informatizado, após consenso
dos Membros.

Parágrafo único. Em data oportuna o Coordenador convocará
reunião com todos os membros para, consensualmente, deliberarem
acerca dos períodos de gozo das férias anuais individuais, visando
obedecerem aos dispositivos legais.

Art. 3°. Não havendo consenso entre os Membros quanto à fruição
de suas férias individuais, ocasionando a incompatibilidade prevista no
parágrafo 3° do artigo 1°, as férias serão deferidas pelo Procurador Geral
de Justiça, de acordo com os seguintes critérios:

I – o Promotor de Justiça com maior tempo sem gozo de férias e
ou licença  terá preferência na escolha dos meses de fruição;

II – os Membros com filho(s) em idade escolar terão preferência
dos períodos coincidentes com as férias escolares;

III – os membros em situações idênticas deverão, entre si,
alternar a preferência para a marcação das férias.

Art. 4°. Não serão deferidas férias, simultaneamente, ao Promotor
titular e respectivo substituto.

Parágrafo único. Não poderá haver períodos de férias
coincidentes entre o Promotor de Justiça e seu respectivo analista
ministerial, salvo nas Promotorias de Justiça com mais de um e que não
haja interrupção dos serviços.

Art. 5°. Nas Comarcas com mais de uma Promotoria de Justiça,
a proposta de escala deverá observar o limite máximo de 50% (cinquenta
por cento) dos Promotores de Justiça em exercício, ressalvadas as
vacâncias de cargos decorrentes da movimentação na carreira, as
licenças previstas na Lei Orgânica Estadual do Ministério Público, a
necessidade do serviço e outras hipóteses excepcionais, por ato
fundamentado do Procurador Geral de Justiça.

Art. 6°. Até 30 de novembro os requerimentos serão analisados e
autorizados pelo Procurador Geral de Justiça, via sistema informatizado.

Art. 7°. Após a publicação da escala anual de férias no Diário
Oficial, eventuais pedidos para alteração ou suspensão deverão ser feitos
via sistema informatizado, ao Procurador Geral de Justiça, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da fruição do respectivo benefício.

Parágrafo único. As referidas alterações serão analisadas pelo
Procurador Geral de Justiça, via sistema informatizado, no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis, e os Membros deverão aguardar em exercício a
respectiva decisão.

Art. 8°. Salvo hipóteses legais, as férias não serão suspensas
ou interrompidas, ainda que o término recaia nos finais de semana ou
feriados.

Art. 9°. Caso as férias coincidam com as licenças previstas no
artigo 147 da LC n° 51/2008, aquelas poderão ser suspensas, após
requerimento por escrito do interessado, encaminhado juntamente com
o pedido da respectiva licença, protocolado e instruído com os devidos
documentos.

Art. 10. Nos casos de promoção, remoção ou licença do substituto
automático,  antes ou durante as férias do Promotor titular, a ausência de
substituto na  Promotoria de origem será sanada pelo critério de
substituição eventual, através de Portaria de designação.

Parágrafo único. Os membros que não fruíram as férias já
autorizadas na Promotoria de Justiça de origem, quando promovidos ou
removidos, sujeitar-se-ão à alteração da escala, levando-se em
consideração os meses disponíveis na nova Promotoria de Justiça, bem
como os critérios estabelecidos no artigo 3°.

Art. 11. Os Membros afastados de suas funções originárias por
encontrarem presidindo entidade de classe, auxiliando ou assessorando
os Órgãos da Administração Superior, deverão requerer o gozo das férias
na forma do artigo 1° deste ato.

Art. 12. Não será deferido o gozo de férias ao Promotor de Justiça
Eleitoral no período definido pela Procuradoria Regional Eleitoral.

Art. 13. As férias vencidas e não gozadas serão marcadas ou
alteradas, via sistema informatizado, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias do período que pretende usufruir e não poderão ser
requeridas para os meses de janeiro e julho, afim de evitar prejuízos da
escala consensual.

Parágrafo único – O benefício será autorizado pelo Procurador
Geral de Justiça, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, atendendo ao
interesse da Administração.

Art. 14. Por necessidade do serviço, o Procurador Geral de Justiça
poderá indeferir, interromper, ou suspender as férias, bem como convocar
o Membro para reassumir imediatamente o exercício do cargo.

Art. 15. Aplicam-se aos Procuradores de Justiça, no que couber,
as disposições do presente Ato.

Art. 16. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador Geral
de Justiça, considerando o interesse e a necessidade da Administração.

Art. 17. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato n° 220/2005.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 21 de março de 2011.

Clenan  Renaut  de  Melo  Pereira
Procurador  Geral  de  Justiça

PORTARIA Nº 262/2011
Republicada por erro material

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 17, inciso X,
alínea “c”, da Lei Complementar n º 51, de 02 de janeiro de 2008, e
conforme o Art. 1º do Ato nº 009/2009,

RESOLVE

I - DESIGNAR os servidores a seguir nominados, para comporem
a comissão destinada a homologar a avaliação da produtividade.

Servidor Matrícula
Presidente Francisco das Chagas dos Santos 69507
Membro Enoque Barbosa de Sousa 1689
Membro Vicente de Oliveira de Araújo Júnior 68907
Suplente Margareth Pinto da Silva Costa 69807
Suplente Shirley Cristina Ribeiro dos Santos 4058

II – Esta Portaria revoga a de nº 081/2009.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 21 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 265/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
17, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de
2008, e considerando a deliberação ocorrida na 46ª Sessão Ordinária do
Colégio de Procuradores, ocorrida em 14 de março de 2011;

RESOLVE:

I – DESIGNAR os membros do Ministério Público do Estado do
Tocantins abaixo nominados, para atuarem como Coordenadores dos
Centros de Apoio Operacional, de forma interina, até término dos atuais
mandatos, conforme a seguir:

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL MEMBROS
Patrimônio Público MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Criminal
Cidadania MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY
Direitos Humanos ZENAIDE APARECIDA DA SILVA

II - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 21 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 277/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

SUSPENDER, por necessidade de serviço, o gozo das férias concedidas
ao Promotor de Justiça Substituto BRENO DE OLIVEIRA SIMONASSI, para
este permanecer em pleno exercício de suas atividades, no período de
22 de março a 20 de abril de 2011, 30 (trinta) dias, interrompendo
integralmente o usufruto do período especificado, referentes ao período
aquisitivo do 2° semestre de 2010, deferidas pelo Despacho nº 798/
2010, datado de 03 de dezembro de 2010, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 30 (trinta) dias das referidas férias em época oportuna, tendo
sido o respectivo adicional de férias percebido.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 23 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 278/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

I - DESIGNAR os Promotores de Justiça CÉLIO SOUSA ROCHA,
MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA FILHO, BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO
e os servidores HUAN CARLOS BORGES TAVARES, JOÃO RICARDO DE
ARAÚJO SILVA e JOSÉ MARIA TEIXEIRA para comporem a Comissão
Estratégica de Tecnologia da Informação desta Instituição, sob a
Coordenação do primeiro.

II – Esta Portaria revoga a de nº 095/2011.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 24 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 279/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008; e considerando
o  MEM/DG/MP N° 077/2011, de 23 de março de 2011,

RESOLVE:

I – REVOGAR a Portaria n° 1086/2008, de 20 de outubro de 2008,
que estabeleceu lotação ao servidor CELINO TAVARES TEIXEIRA MELO,
Auxiliar Ministerial - Especialidade: Auxiliar Geral, matrícula nº 90208, no
Departamento de Recursos Humanos e Folha de Pagamento;

II – ESTABELECER lotação ao referido servidor na Procuradoria
Geral de Justiça, para desempenhar suas atribuições no Departamento
de Administrativo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 24 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA Nº 281/2011

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008; e considerando
os dispositivos do Ato nº 012, de 25 de fevereiro de 2008, o qual dispõe
sobre concessão de Auxílio – Bolsa de Estudos para cursos de graduação
aos servidores do Quadro de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado do Tocantins regularmente matriculados em instituições de Ensino
Superior oficialmente registradas, bem como o requerimento
protocolizado sob o n°47408, na data de 24 de março de 2011;

RESOLVE:

REVOGAR, a pedido, a Portaria Nº 748/2008, datada de 16 de julho de
2008, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins n° 2.694, Página
67, que concedeu o Auxílio - Bolsa de Estudos ao servidor ELIAS ROSENO
DE LIMA, Técnico Ministerial – Assistente Administrativo, matrícula nº 67007,
referente ao Curso de Direito do Centro Universitário Luterano de Palmas
- CEULP/ULBRA, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 24 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCESSO N°: 2011.0701.000105
ASSUNTO: Reconhecimento de Despesa em decorrência da pendência
de quitação de dívida pertinente aos serviços prestados pela pessoa
jurídica em referência, que ocorreu com a locação de três painéis,
destinados,  destinados à Procuradoria Geral de Justiça deste Ministério
Público.
INTERESSADOS: Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do
Estado do Tocantins e a empresa empresa Belladata Buffet e Restaurante
LTDA, CNPJ nº 03.005.549/0001-67.

DESPACHO Nº 227/2011 – Ante os elementos que instruem o
processo em epígrafe; em observância ao teor do Parecer N° 050/2011,
datado de 21 de março de 2011, às fls. 27/35, emitido pela Assessoria
Jurídica da Diretoria Geral, que se manifestou favorável ao pleito constante
do Memo n° 031.11/M.S./P.G.J., datado de 11 de março deste ano, emitido
pelo Departamento Administrativo – Área Manutenção e Segurança desta
Instituição, e os demais documentos correlatos, acostados nos autos
identificados, e de acordo com os dispostos no artigo 62 e artigo 63, §1°,
incisos I, II e III , ambos da Lei Federal n° 4.320/64, RECONHEÇO a dívida
pertinente aos serviços prestados pelo Senhor Pedro Henrique Lara, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n° 917.805.511/001-34., cujo
o valor total é de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), que ocorreu com
a manutenção corretiva e preventiva nos aparelhos de ar condicionado,
qual seja,  serviços de limpeza de 03 aparelhos de ar condicionado com
carga de gás, troca de um capacitor de partida e conserto no módulo
ventilador com a troca deste,  destinados à Promotoria de Justiça de Peixe,
e autorizo o respectivo pagamento ao referido credor, correndo a despesa
por conta da dotação orçamentária vigente na ação de coordenação e
manutenção dos serviços administrativos gerais, sob o código: 2001.

Encaminhe-se os presentes autos à Diretoria Geral desta
Instituição para as devidas providências.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 23 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça
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PROCESSO N°: 2011.0701.000076
ASSUNTO: Reconhecimento de Despesa em decorrência da pendência
de quitação de dívida pertinente aos serviços prestados pela pessoa
jurídica em referência, que ocorreu com a locação de três painéis,
destinados ao evento de posse do Procurador Geral de Justiça deste
Ministério Público, ocorrido em 14 de dezembro de 2010.
INTERESSADOS: Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do
Estado do Tocantins e a empresa empresa Belladata Buffet e Restaurante
LTDA, CNPJ nº 03.005.549/0001-67.

DESPACHO Nº 242/2011 – Ante os elementos que instruem o
processo em epígrafe; em observância ao teor do Parecer N° 045/2011,
datado de 11 de março de 2011, às fls. 11/20, emitido pela Assessoria
Jurídica da Diretoria Geral, que se manifestou favorável ao pleito constante
do Memo/Ascom – MPE/013-2011, de 08/02/2011, exarado pela Assessoria
de Comunicação desta Instituição, e os demais documentos correlatos,
acostados nos autos identificados, e de acordo com os dispostos na Lei
Federal n° 4.320/64, RECONHEÇO a dívida pertinente aos serviços
prestados pela empresa Belladata Buffet e Restaurante LTDA, CNPJ nº
03.005.549/0001-67, cujo o valor total é de R$ 900,00 (novecentos reais),
correspondentes à locação de três painéis, destinados ao evento de
posse do Procurador Geral de Justiça deste Ministério Público, ocorrido
em 14 de dezembro de 2010, e autorizo o respectivo pagamento ao referido
credor, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária vigente
na ação de coordenação e manutenção dos serviços administrativos
gerais, sob o código: 2001.

Encaminhe-se os presentes autos à Diretoria Geral desta
Instituição para as devidas providências.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 24 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCESSO N°:  2011.0701.000075
ASSUNTO: Reconhecimento de Despesa em decorrência da pendência
de quitação de dívida pertinente aos serviços de prestados pelas pessoas
físicas em referência, que ocorreu com a diagramação e arte final da
Revista MP em Destaque, em decorrência do evento de posse do
Procurador Geral de Justiça deste Ministério Público, ocorrido em 14 de
dezembro de 2010.
INTERESSADOS: Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do
Estado do Tocantins e as pessoas físicas HENRIQUE ALVES NEVES
RAFAEL – CPF 626.612.991-49 e HEMYLLYANO CLAYSON – CPF
027.031.086-85.

DESPACHO Nº 243/2011 – Ante os elementos que instruem o
processo em epígrafe; em observância ao teor do Parecer N° 043/2011,
datado de 11 de março de 2011, às fls. 17/26, emitido pela Assessoria
Jurídica da Diretoria Geral, que se manifestou favorável ao pleito constante
do Memo/Ascom – MPE/012-2011, de 08/02/2011, exarado pela Assessoria
de Comunicação desta Instituição, e os demais documentos correlatos,
acostados nos autos identificados, e de acordo com os dispostos na Lei
Federal n° 4.320/64, RECONHEÇO a dívida pertinente aos serviços
prestados pelas pessoas físicas HENRIQUE ALVES NEVES RAFAEL –
CPF 626.612.991-49 e HEMYLLYANO CLAYSON – CPF 027.031.086-85,
nos valores de R$ 815,00 (oitocentos reais) e R$ 466,00 (quatrocentos e
sessenta e seis reais), respectivamente, que ocorreu com a diagramação
e arte final da Revista MP em Destaque, em decorrência do evento de
posse do Procurador Geral de Justiça deste Ministério Público, ocorrido
em 14 de dezembro de 2010, e autorizo o respectivo pagamento ao referido
credor, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária vigente
na ação de coordenação e manutenção dos serviços administrativos
gerais, sob o código: 2001.

Encaminhe-se os presentes autos à Diretoria Geral desta
Instituição para as devidas providências.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, 24 de março de 2011.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador Geral de Justiça

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº: 006/2011
Processo nº.: 2011/0701/000070
CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins
CONTRATADA:  Brasil Telecom  S.A.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para execução de Plano Alternativo de Serviços
compreendendo a prestação de Serviço de Instalação do identificador de
chamadas, Instalação de Bloqueio de Chamadas para Celular Local,
Instalação de Bloqueio de Chamadas DDD/DDI/CEL VAD e de Chamadas
a Cobrar Recebidas, Mensalidade do Serviço de Identificador de Chamada,
Mensalidade do Serviço de Bloqueio de Chamadas para Celular Local,
Mensalidade do Serviço de Bloqueio de Chamadas DDD/DDI/CEL VAD e
de Chamadas a Cobrar Recebidas na cidade de Palmas e nas
Promotorias de Justiça do interior do Estado do Tocantins, visando a
melhor adequação da prestação de serviços,  conforme discriminação
prevista no Processo administrativo Nº 2011/0701/000070.
VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO 25/03/11 a 25/11/11: R$ 10.941,60
(dez mil e novecentos e quarenta um reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 25 de março de 2011 à
25 de novembro de 2011.
MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação, art. 25 da Lei n° 8.666/93
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
ASSINATURA: 22/03/2011
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira
Contratada: Paulo Cesar de Castro Filho e Wagner Oliveira Gomes.

JOSÉ MARIA TEIXEIRA
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º : 007/2011
PROCESSO N.º : 2010/0701/000224
CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins.
CONTRATADO: Ipanema Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda.
OBJETO: Prestação de Serviços de copa, cozinha, limpeza, manutenção,
conservação, jardinagem, serviços gerais e portaria destinados à
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins.
VALOR: R$ 198.990,00 (cento e noventa oito mil novecentos e noventa
reais), mensais. E o valor unitário de R$ 155,00 (cento e cinquenta cinco
reais), para despesas com diárias dos Artífices/Ajudante de Artífice.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 01/04/2011.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei 10.520/02.
NATUREZA DA DESPESA : 3.3.90.39.
ASSINATURA: 22.03.2011.
SIGNATÁRIOS: Contratante: Clenan Renaut de Melo Pereira
Contratada: José Carvalho de Araújo

José Maria Teixeira
Diretor-Geral

P.G.J

PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2011, Favorecido: PICCO
& PAULA LTDA. Objeto: Contratação de prestador de serviços de análises
clinicas laboratorial nos grupos M1 e M2, para atender pacientes carentes
o Fundo Municipal de Saúde de Alvorada – TO.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALVORADA-TO.
VIGÊNCIA DE 24 DE MARÇO DE 2011 À 31 DE DEZEMBRO DE 2011.

Alvorada - TO, 28 de março de 2011.

REGINALDO MARTINS RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL



31Ano XXIII - Estado do Tocantins, segunda-feira, 28 de março de 2011  DIÁRIO OFICIAL   No 3.349

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, torna
público que fará realizar na sala de reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, a Rua 25 de dezembro n° 265 -Sala 13, CEP 77804-901 -
Araguaína/TO.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2011. Abertura dia 07/04/2011,
às 14:30 horas visando a locação de veículos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de
Araguaína.

Edital e maiores informações se encontram à disposição na
Comissão Permanente de Licitação através dos telefones 3411-7015/3411
– 7017,  pelo e-mail: pmalicitacao@yahoo.com.br e pelo site
www.araguaina.to.gov.br,  durante horário de expediente.

Araguaína –TO, 23 de Março de 2011.

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, torna
público que fará realizar na sala de reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, a Rua 25 de dezembro n° 265 -Sala 13, CEP 77804-901 -
Araguaína/TO.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2011. Abertura dia
07/04/2011, às 08:30 horas visando à aquisição de conjunto escolar
trapézio tamanho infantil, mesas e cadeiras para a Secretaria Municipal
de Educação da Prefeitura de Araguaína.

Edital e maiores informações se encontram à disposição na
Comissão Permanente de Licitação através dos telefones 3411-7015/3411
– 7017, pelo e-mail: pmalicitacao@yahoo.com.br e pelo site
www.araguaina.to.gov.br, durante horário de expediente.

Araguaína –TO, 23 de Março de 2011.

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, torna
público que fará realizar na sala de reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, a Rua 25 de dezembro n° 265 -Sala 13, CEP 77804-901 -
Araguaína/TO.

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N° 29/2011. Abertura dia
08/04/2011, às 08:30 horas visando à aquisição de materiais esportivos
para o projeto Araguaína em Forma para a Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura de Araguaína.

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N° 31/2011. Abertura dia
08/04/2011, às 14:30 horas visando à aquisição de veículo para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Araguaína.

Edital e maiores informações se encontram à disposição na
Comissão Permanente de Licitação através dos telefones 3411-7015/3411
– 7017,  pelo e-mail: pmalicitacao@yahoo.com.br e pelo site
www.araguaina.to.gov.br,  durante horário de expediente.

Araguaína –TO, 23 de Março de 2011.

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, torna
público que fará realizar na sala de reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, a Rua 25 de dezembro n° 265 -Sala 13, CEP 77804-030 -
Araguaína/TO.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 01/2011. Abertura dia 28/04/2011,
as 08:30 horas visando a despesa com execução de serviços de tapa
buracos, lama asfáltica, recapeamento e tsd em ruas e avenidas da
cidade de Araguaína.

Edital e maiores informações se encontram à disposição na
Comissão Permanente de Licitação através dos telefones 3411-7015/3411
– 7017,  pelo e-mail: pmalicitacao@yahoo.com.br e pelo site
www.araguaina.to.gov.br,  durante horário de expediente.

Araguaína –TO, 24 de Março de 2011.

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 012/2011
PROCESSO N.º 452/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaína
CONTRATADA: Clarimundo Quirino Neto
OBJETO: Locação de Imóvel
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
VALOR GLOBAL DE R$: 16.155,00 (dezesseis mil, cento e cinqüenta e
cinco reais)
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2011
VIGÊNCIA: 03/01/2011 a 31/12/2011
DOTAÇÃO: UO: 1701 – D.O: 10.122.0093.2027 – E.D: 3.3.9.0.36.15, FICHA: 594
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Saúde

Araguaína-TO, 04 de Janeiro de 2011.

Publique-se

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO N.º 001/2011
PROCESSO N.º 0310/2011
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Araguaína - TO
CONVENIADO: Associação de Apoio da Escola Willian Castelo Branco
Martins.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros para aquisição e
instalação de equipamentos necessários para a adequação da escola
para o funcionamento do Projeto UCA – Um Computador por Aluno
VALOR GLOBAL DE R$: 42.960,00. (quarenta e dois mil, novecentos e
sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2011.
VIGÊNCIA: 15 de Fevereiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011.
DOTAÇÃO: UO: 0501 – D.O: 12.361.0087.2017 – E.D: 33.50.43.01 – FICHA:
112
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Educação

Araguaína-TO, 16 de Fevereiro de 2011.

Publique-se

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

3º TERMO ADITIVO N.º 032/2009
PROCESSO N.º 591/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaína
CONTRATADA: Antonia Lima de Araújo Silva
OBJETO: Alteração de clausula contratual, constante no contrato 032/2009.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação, com fulcro da Lei
8.666/93, de 21 de Junho de 1993.
VALOR GLOBAL DE R$: 10.686,72 (dez mil, seiscentos e oitenta e seis
reais e setenta e dois centavos)
DATA DA ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2010.
VIGÊNCIA: 01/01/2011 a 31/12/2011
DOTAÇÃO: UO: 0708 – D.O: 08.243.0112.2048 – E.D: 3.3.9.0.36.15
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

Araguaína-TO, 04 de Janeiro de 2011.

Publique-se

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO N.º 087/2006
CONTRATO ORIGINAL N.º 087/2006
PROCESSO N.º 3541/2005
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaína
CONTRATADA: LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Alteração de clausula contratual, constante no contrato 087/2006.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Pública n.º 03/2005
VALOR GLOBAL DE R$: 6.210.314,76 (seis milhões, duzentos e dez mil,
trezentos e quatorze reais e setenta e seis centavos).
VALOR MENSAL DE R$: 517.526,23 (quinhentos e dezessete mil,
quinhentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 07/01/2011
VIGÊNCIA: 09/01/2011 a 07/01/2012
DOTAÇÃO: UO: 0804 – D.O: 15.451.120.2054 – E.D: 3.3.9.0.3.7.00
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Obras

Araguaína-TO, 10 de Janeiro de 2011.

Publique-se

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUERÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial n° 10/2011 - Tipo: Menor Preço Unitário
Objeto: Aquisição de ônibus usado
Data: 07/04/2011 às 09:00 horas
Local: Prefeitura Municipal de Dueré/TO
Nota: Outras informações e o edital completo poderão ser obtidos com a
Comissão Permanente de Licitação, à Rua Pinheiro Barros, 221, fone
(63) 3358 – 1140.

Luiz Henrique da Costa
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORAMA DO TOCANTINS

EDITAIS DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de PINDORAMA DO TOCANTINS, CNPJ
02.155.331/0001-26, torna público que requereu ao Instituto Natureza do
Tocantins – NATURATINS, a Licença de Instalação para a atividade
saneamento básico- aterro sanitário. O empreendimento se enquadra
nas resoluções do CONAMA nº 237/97, que dispõe sobre Licenciamento
Ambiental desta Atividade.

A Prefeitura Municipal de PINDORAMA DO TOCANTINS, CNPJ
02.155.331/0001-26,, torna público que requereu ao Instituto Natureza do
Tocantins – NATURATINS, a Licença Prévia para a atividade saneamento
básico- aterro sanitário. O empreendimento se enquadra nas resoluções do
CONAMA nº 237/97, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

A Prefeitura Municipal de PINDORAMA DO TOCANTINS, CNPJ
02.155.331/0001-26, torna público que requereu ao Instituto Natureza do
Tocantins – NATURATINS, a Licença de Operação para a atividade
saneamento básico- aterro sanitário. O empreendimento se enquadra
nas resoluções do CONAMA nº 237/97, que dispõe sobre Licenciamento
Ambiental desta Atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO

a) Espécie: Extrato de Termo de Acordo 01/2011 do Termo de acordo nº.
001/2011, firmado em 01.03.2011, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto
Nacional e Francisco de Carvalho Coelho; b) Objeto Acordado: Pagamento
da obrigação da quitação dos valores das indenizações provenientes da
conversão da URV, conforme estipulado pelo Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins na Informação n° 113/2009, em decorrência de disposição
com ônus total para o Município, pactuada entre a Corte de Contas e a
Prefeitura de Porto Nacional.; c) Fundamento legal: Resolução TCE-TO n°
421/2009, Publicado no Boletim Oficial Ano II n° 99 de 13 de Agosto de
2009, c/c Informação n° 113/2009; d)Processo: 09-4459; e) Vigência: 01 de
Março  de 2011 a 31 de Julho de 2013; e) Dotação: 04.122.0001.2.006 –
Elemento: 3.1.90.92 -10 ; f) Valor: O valor de R$ 22.554,36(vinte e dois mil
quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos), sendo uma
entrada de R$ 1.554,36(hum mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e
trinta e seis centavos) e mais 28(vinte e oito) parcelas de R$
750,00(setecentos e cinquenta reais); g) Signatários: Pela Acordante, Srª.
Teresa Cristina V. Martins e  pelo Acordado Francisco de Carvalho Coelho.

EXTRATOS DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato Contrato nº. 16 /2011, contrato n° 128/2011
firmado em 03.01.2011, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional
e BENVINDA BARROS DOURADO; b) Objeto: locação do imóvel situado
na Rua Donato Santana n°.655,Centro,destinado ao funcionamento do
CREAS-Centro de Referencia Especializado da Assistencia Social.  ;c)
Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993, art. 61, inciso único; d) Processo:
processo 10-5834; e) Vigência: 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2011.;f)
Dotação: 08.122.0001.2.027 3.3.90.36 - 10;g) Valor: o valor de R$
800,00(oitocentos reais) mensalmente de janeiro a dezembro de 2011,
perfazendo o valor total de R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos reais).;h)
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate a Fome; j) Signatários:
pela Contratante, Srª. Teresa Cristina V. Martins e  pela Contratada
Bemvinda Barros Dourado.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato 22/2011 do Contrato nº. 138/2011, firmado em
19.01.2011, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e
CLAUDEVARDES MASCARENHAS TAVARES; b) Objeto: Locação de veiculo
de passageiros ,Tipo PAS/Automovel, Marca FIAT, Modelo PALIO FLEX,
Placa HHP 2767, ANO 2007/2008, Cor Prata, CHASSI
9BD17164G85128120, com motorista ,para a secretaria municipal de
saúde,deste município.;c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993, art. 61,
inciso único; d) Processo: 10-5769; e) Vigência: 19 de janeiro a 31 de
dezembro de 2011;f) Dotação: 10.122.0017.2.208 – Elemento: 3.3.90.36 -
40 ;g) Valor: O valor de R$ 866,67(oitocentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos) em janeiro e o valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) mesalmente de fevereiro a dezembro de 2011, perfazendo o valor
total de R$ 22.866,67 (vinte e dois mil oitocentos e sessenta e seis reais
e sessenta e sete centavos).;h) Fundo Municipal de Saude; j) Signatários:
pela Contratante, Srª. Teresa Cristina V. Martins e pelo Contratado
Claudevardes Mascarenhas Tavares.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato de Contrato nº. 160 /2010, do contrato n° 677/2010
firmado em 19.11.2010, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional
e DJALMA ALVES BORGES-ME; b) Objeto: Prestação de Serviço para
elaborar e aplicar curso de bordado em sandálias para os beneficiários
do Programa Urbanização,Regularização e Integração de Assentamentos
Precários de Construção de 37(trinta e sete)UHs,conforme previsto no
convênio 0251.117-95/2008,com carga horária de 40(quarenta) hors para
atendimento de 14(quatoze) pessoas que será realizado  na Associação
Beneficiária Comunitária -ABEC;c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993,
art. 61, inciso único; d) Processo: 10-5758; e) Vigência: A prestação de
serviço será da data da assinatura até a execução dos serviços..;f)
Dotação: 08.121.0031.2.138 3.3.90.39    fonte 70;g) Valor: O valor total de
R$ 5.373,20(cinco mil trezentos e setenta e três reais e vinte centavos).;h)
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate a Fome; j) Signatários:
pela Contratante, Srª. Teresa Cristina V. Martins e  pelo Contratado Djalma
Alves Borges.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato 18/2011 do Contrato nº. 141/2011, firmado em
03.01.2011, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e J.B.M
SANTANA; b) Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço
de limpeza de piscina do Centro Olímpico Ademar Ferreira da Silva,neste
município;c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993, art. 61, inciso único;
d) Processo: 10-5181; e) Vigência: 03 de janeiro a 31 de dezembro de
2011.;f) Dotação: 27.812.0067.2.102   3.3.90.39 fonte 10 ;g) Valor: O valor
global do contrato é de R$ 49.992,00 (quarenta e nove mil novecentos e
noventa e dois reais), sendo pago mensalmente o valor de R$ 4.166,00
(quatro mil cento sessenta e seis reais).;h) Secretaria de educação/
Esporte e Lazer; j) Signatários: pela Contratante, Srª. Teresa Cristina V.
Martins e  pelo  Contratado João Batista Maranhão Santana.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato 17/2011 do Contrato nº. 146/2011, firmado em
17.01.2011, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e  M. A. F
LIMA - ME; b) Objeto: Contratação de Buffet especializado em jantares
para 360 pessoa, incluindo serviço de garçons ,cerimonial,mesas e
cadeiras para o evento de inicio de ano do Programa Projovem
Adolescente,neste município;c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993,
art. 61, inciso único; d) Processo: 11-1004; e) Vigência: da data da
assinatura até a execução dos serviços.;f) Dotação: 08.243.0119.2.190
3.3.90.39     fonte 77;g) Valor: o valor total de R$ 7.700,00(sete mil e
setecentos reais).;h)  Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate a
Fome; j) Signatários: pela Contratante, Srª. Teresa Cristina V. Martins e
pelo  Contratado Marcos Aurélio Fernandes Lima.
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EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato 20/2011 do Contrato nº. 144/2011, firmado em
24.01.2011, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e NEWTEC
PRODUTOS INTELIGENTES LTDA; b) Objeto: Aquisição de materiais
destinados a manutenção de semáforos de vias urbanas do município
de Porto Nacional.;c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993, art. 61, inciso
único; d) Processo: 11-269; e) Vigência: terá sua vigência para entrega
dos produtos do objeto de forma “parcelada” e estimativa, durante o
exercício de 2011 ou consumo de todo o quantitativo contratado,
prevalecendo à situação que ocorrer por último;f) Dotação:
15.451.0087.2.076 elemento  3.3.90.30 fonte 10;g) Valor: o preço total de
R$ 5.071,00 (cinco mil setenta e um reais).;h)Signatários: pela Contratante,
Srª. Teresa Cristina V. Martins e  pelo  Contratado Mara Carliane Lima
Ferreira.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato 19/2011 do Contrato nº. 140/2011, firmado em
24.01.2011, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e RAIMUNDO
COSTA DO NASIMENTO; b) Objeto: Locação de veiculo com motorista,
tipo microônibus ,Marca VW, MODELO CAIO PICCOLINO 0, ANO 1999,
Placa: BUP 9613,CHASSI 9BWVTAV6XXRX09045, Renavan
729498026,Cor Branca, com capacidade de transportar 29 (vinte e nove)
pessoas, para transportar agentes destinados ao serviço de entrega de
carnês da campanha IPTU 2011,deste municipio;c) Fundamento Legal:
Lei nº. 8.666/1993, art. 61, inciso único; d) Processo: 11-301; e) Vigência:
30 (trinta) dias.;f) Dotação: 04.122.0001.2.007 – Elemento: 3.3.90.39 fonte
10 ;g) Valor: O valor total de R$ 4.900,00 (quatro mil e  novecentos reais),
pagos após a execução do serviço.;h)  Coletoria Municipal; j) Signatários:
pela Contratante, Srª. Teresa Cristina V. Martins e  pelo  Contratado
Raimundo Costa do Nascimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUGMIL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 018/2011
Processo Tomada de Preço
Fundamentação: Menor Preço Global
Tomada de Preços Nº 001/2011, de 02/02/2011.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PUGMIL.
Contratada: ATLANTICA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ
37.244.290/0001-29
Objeto: Execução de Obras de Ampliação da Escola Municipal José Batista
Maciel Bastos do município de Pugmil-TO
Data da Assinatura: 1º de março de 2011.
Preço: R$ 218.549,35 (duzentos e dezoito mil, quinhentos e quarenta e
nove reais e trinta e cinco centavos)
Dotação Orçamentária: 02.04.12.361.016.1.006 – 4.4.90.51 /fonte: 0202
Signatários: MARIA DE JESUS RIBEIRO DA SILVA MENDES
Prefeitura Municipal de Pugmil
JOSE MILHOMEM SANTOS
Representante da Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 001/2011

O MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO, ESTADO DO TOCANTINS, através
de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade
TOMADA DE PREÇO, tipo menor preço, para a Recuperação de 105.55
km de estradas vicinais, sendo 27.92 km no P.A. Progresso II e 77.64 km
no P.A São Luiz. E a construção de 10 (dez) Bueiros Simples Tubular de
Concreto e 1 (um) Bueiro Triplo Tubular de Concreto. Sendo 05 no P.A São
Luiz e 06 P.A Progresso II, no município de São Valério – TO.

A abertura das propostas está prevista para o dia 07 de abril de
2011, às 09h00min, na sede administrativa da Prefeitura Municipal, sito à
Avenida Minas Gerais s/n, centro, São Valério da Natividade – TO.

A presente licitação será processada e julgada em conformidade
com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, além das
condições previstas na íntegra do Edital de Licitação, que esta disponível
e poderá ser examinado e/ou adquirido no endereço acima. Informações
pelo fone (63) 3359-1155.

São Valério – TO, 22 de março de 2011.

DINALVA CAMPOS AGUIAR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS

DECRETO DE Nº. 019/2011 DE 11 DE MARÇO DE 2011.

“Dispõe sobre as nomeações dos candidatos aprovados
no Concurso Público/001/2010 para provimento de cargos
do quadro efetivo do Município de Tocantinópolis/TO”.

O PREFEITO DE TOCANTINÓPOLIS, Estado do Tocantins, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Art. 64, VIII, da Lei Orgânica
do Município de Tocantinópolis.

Considerando o que dispõe no Edital do Concurso Público
promovido pela Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, através do Centro
de Seleção Município Assessoria, devidamente HOMOLOGADO através
do Edital nº 001/2010, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 3.250, de
03 de Novembro de 2010;

Considerando ainda, a necessidade da Administração Pública
Municipal, de prover os seus empregos públicos com estrita observância
ao consignado no artigo 37, incisos I e II, da Constituição Federal.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam NOMEADOS nos termos das Leis de nº 602 de 13
de Dezembro de 1.995 e 838/2010, de 23 de abril de 2010, para os seus
respectivos cargos, os candidatos constantes do Anexo Único deste
Decreto, devendo comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de
Tocantinópolis Estado do Tocantins, localizada na Rua da Estrela nº. 303,
Centro, a partir de sua publicação, aonde os mesmos deverão apresentar
toda documentação exigida no edital do referido concurso.

Art. 2º - Os nomeados terão o prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação, para tomar as providências constantes no
artigo anterior, findo o qual serão declaradas sem efeito às presentes
nomeações.

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Administração, juntamente
com a Procuradoria-Geral do Município - PROJURI, autorizadas a
consubstanciar todas as medidas administrativas necessárias ao fiel
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as demais disposições em contrário.

PALÁCIO ALZIRO GOMES DE SOUSA, Em Tocantinópolis Estado
do Tocantins aos (11) onze dias do mês de (03) Março de 2011.

FABION GOMES DE SOUSA
Prefeito Municipal

KALLIL CARREIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO ÚNICO DO DECRETO DE Nº 019/2011, DE 11 DE MARÇO DE 2011

Clas Cargo Insc Nome do Candidato Nota
3 Enfermeiro PSF 2533 Lúcia Egiana Ferreira dos Santos 7,8

Clas Cargo Insc Nome do Candidato Nota
1 Fisioterapeuta 2145 Karina Ribas G.de Almeida 6,6
2 Fisioterapeuta 2578 Jacklyne Cristina de Souza 6,6
3 Fisioterapeuta 168 Thaís Fonseca Bandeira 6,4

Clas Cargo Insc Nome do Candidato Nota
2 Nutricionista 247 Marcelo Ronaldo da Costa 6,2

Clas Cargo Insc Nome do Candidato Nota
2 Professor Instrutor Informática 545 Lourival Alves Santos Junior 6,4

Clas Cargo Insc Nome do Candidato Nota
5 Monitor de Transporte Escolar 07 Antonio Fernando L.Negreiros 5,4
6 Monitor de Transporte Escolar 1161 Rafael Neris de Sousa 5,4

Tocantinópolis/TO, 11 de Março de 2011.

FABION GOMES DE SOUSA
Prefeito Municipal

KALLIL CARREIRO DA SILVA
Secretário de Administração
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ORLA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.

10ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
10ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Por determinação do Presidente do Conselho de Administração, fica
adiada as Assembléias anteriormente convocadas para o dia 23/03/2011, e
ficam convocados os senhores acionistas da Orla Participações e
Investimentos S/A, na conformidade do artigo 14, III, IV e V, do Estatuto Social
e a Legislação das Sociedades Anônimas, para se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 13 (treze) de abril de 2011 às 14:30
em primeira convocação e 15:00 em segunda convocação, em sua sede
social, localizada no Loteamento ORLA 14 - Graciosa, A.P.E. I,  nesta Capital,
para deliberar sobre os seguintes assuntos:

1. Discussão e deliberação acerca das Ações que se encontram
em tesouraria.

2. Alteração Estatutária;
2.1. Art. 21º, II;
2.2. Art. 23º;
2.3. Art. 25º, VI, X;
2.4. Art. 26º;
2.5. Art. 27º.
3. Indicação, eleição e nomeação dos novos membros do

Conselho de Administração.

Fica neste ato também convocado os senhores acionistas para
a 10ª Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no mesmo dia e local, às
16:00 em primeira convocação e 16:30 em segunda convocação, para
deliberar sobre os seguintes assuntos:

1. Indicação, eleição e nomeação dos membros do Conselho
Fiscal;

2. Deliberações sobre as Demonstrações Financeiras e do
Relatório da Diretoria, referentes ao exercício social de 2010;

3. Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e
a distribuição de dividendos do exercício social de 2010;

Palmas/TO, 23 de março de 2011.

Fernando Iberê Nascimento Júnior
Presidente do Conselho de Administração

Orla Participações e Investimentos S/A

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Castro & Freire Transportadora LTDA, CNPJ
nº 10.850.490/0001-79, torna publico que requereu ao NATURATINS,
Autorização para Transporte de Cargas Perigosas (ATCP) para atividade
de Transporte Rodoviário de Combustível, sito nas Rodovias do Estado
do Tocantins - TO. O empreendimento se enquadra na resolução CONAMA
001/86 e COEMA 007/2005 que dispõe sobre licença ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Affonso Transportes de Derivados do Petróleo LTDA,
CNPJ nº 11.745.048/0001-45, torna publico que requereu ao NATURATINS,
Autorização para Transporte de Cargas Perigosas (ATCP) para atividade
de Transporte Rodoviário de Combustível, sito nas Rodovias do Estado
do Tocantins - TO. O empreendimento se enquadra na resolução CONAMA
001/86 e COEMA 007/2005 que dispõe sobre licença ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Rio Claro Comércio e Transportes de Derivados do
Petróleo LTDA, CNPJ nº 03.357.095/0001-93, torna publico que requereu
ao NATURATINS, Autorização para Transporte de Cargas Perigosas (ATCP)
para atividade de Transporte Rodoviário de Combustível, sito nas Rodovias
do Estado do Tocantins - TO. O empreendimento se enquadra na resolução
CONAMA 001/86 e COEMA 007/2005 que dispõe sobre licença ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Primavera Diesel LTDA, CNPJ nº 00.183.277/0005-20,
torna publico que requereu ao NATURATINS, Autorização para Transporte
de Cargas Perigosas (ATCP) para atividade de Transporte Rodoviário de
Combustível, sito nas Rodovias do Estado do Tocantins - TO. O
empreendimento se enquadra na resolução CONAMA 001/86 e COEMA
007/2005 que dispõe sobre licença ambiental.

PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Primavera Diesel LTDA, CNPJ nº 00.183.277/0002-88,
torna publico que requereu ao NATURATINS, Autorização para Transporte
de Cargas Perigosas (ATCP) para atividade de Transporte Rodoviário de
Combustível, sito nas Rodovias do Estado do Tocantins - TO. O
empreendimento se enquadra na resolução CONAMA 001/86 e COEMA
007/2005 que dispõe sobre licença ambiental.

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL BERNARDO SAYÃO.

LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2011

Objeto: Locação de veículo com capacidade de 46 passageiros
para prestação de serviços no transporte de alunos do ensino médio que
residem na zona rural para a Escola Estadual Bernardo Sayão nos turnos
matutino e noturno, por um período de 08 meses.

A Associação de Apoio do Colégio Estadual Bernardo Sayão, avisa
atraves do Presidente da Comissão de Compra de Bens e Serviços,
designado pela Portaria n.° 001/2011 torna público, para conhecimento
dos interessados, que estará realizando licitação modalidade TOMADA
DE PREÇO N. °001/2011 do tipo MENOR PREÇO MÊS ,conforme objeto
acima citado, em conformidade com as disposições da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. Dia
da abertura 11 de abril de 2011 às 15:00 horas, Sala de Vídeo do Colégio
Estadual Bernardo Sayão.

Telefone para contato 63 3422 1121.

Bernardo Sayão – TO, aos 24 dias do mês de março de 2011.

RAUL BEZERRA DE MORAIS
Presidente CCBS Portaria 001/2011

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE ARMAZENAGEM E
ESCOAMENTO AGRÍCOLA S.A., CNPJ 09.077.252/0013-27 filial, situada
na TO – 050, km 161, Setor Central, no município de Santa Rosa do
Tocantins - TO, torna público que requereu ao Instituto Natureza do
Tocantins – Naturatins, a transferência de licenças ambientais e renovação
da Licença de Operação (LO) destinada a uma unidade receptora e
armazenadora de grãos, neste município. O empreendimento se
enquadra na resolução CONAMA 237/97 e COEMA 07/2005, que dispõe
sobre Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE ARMAZENAGEM E
ESCOAMENTO AGRÍCOLA S.A., CNPJ 09.077.252/0012-46 filial, situada
na TO – 050, km 116, Zona Rural, no município de Silvanópolis - TO, torna
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins – Naturatins, a
transferência de licenças ambientais destinada a uma unidade receptora
e armazenadora de grãos, neste município. O empreendimento se
enquadra na resolução CONAMA 237/97 e COEMA 07/2005, que dispõe
sobre Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE ARMAZENAGEM E
ESCOAMENTO AGRÍCOLA S.A., CNPJ 09.077.252/0011-65 filial, situada na
TO – 336, km 21, Zona Rural, no município de Tupirama - TO, torna público
que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins – Naturatins, a transferência
de licenças ambientais e emissão da Licença de Operação (LO) destinada
a uma unidade receptora e armazenadora de grãos, neste município. O
empreendimento se enquadra na resolução CONAMA 237/97 e COEMA
07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2011

A ACE – Associação Comunidade Escola da Escola Municipal de
Tempo Integral Cora Coralina, CNPJ nº 01.138.351/0001-26, através da
Comissão Permanente de Licitação, portaria n° 001/2011, torna público
que fará realizar às 19:00 do dia 06 de Abril de 2011, na sala dos professores
da Escola Municipal de Tempo Integral Cora Coralina, localizada na Quadra
603 Norte, APM 26, Al 10, Palmas – TO, a Licitação Nº 002/2011, Processo
nº 2011010178, regida pela lei nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo “menor
preço”, visando atender ao Programa de Alimentação Escolar (PNAE) na
aquisição de gêneros alimentícios: alimentos não perecíveis, carnes,
linguiça, salsicha, frango, verduras, frutas, leite, polpa de frutas e  alimentos
panificados para esta Unidade Escolar. O Edital poderá ser examinado ou
retirado pelos interessados no endereço acima, a partir desta publicação,
em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas no local
ou pelo fone (63) 3218-5436.

Palmas, 25 de Março de 2011.

GUELBHER RODRIGUES SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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